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OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÕES REFERENTE A AQUISICAO DE
MEDICAMENTOS DIVERSOS, MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, ODONTOLOCICO, INSTRUMENTAL
CIRURGICO, ODONTOLOCICO, DESTINADOS Ao ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE, DESTE MUNICIPIO,
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES No TERMO DE REFERÊNCIA.
ÓRGÃO SERENCIADDR DA ARP; Secretaria de Saúde (SESA)
TIPO DE LICITAÇÃO: NIENOR PREÇO POR LOTE.
FORNECIMENTO: por demanda __
LOCAL, DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTACAO DE EMPRESAS
QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL N” PP-000112018-SESAIPIIIIP, a abertura desta licitação
ocorrerá no dia 06 de Março de 2018, às 09:00 (nove) horas - horário local, na Sede da Prefeitura Municipal de
Potiretama, situada á Expedito Leite da Silva, 33, Centro, Potiretama, Ceará, , quando os interessados deverão
apresentar os envelopes n” 01 - Propostas de Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação.

PREÃIIIBULO
Este procedimento licitatório reger-se~á pelas disposições da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 -- Lei que
Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n° 3.555, de 0810812000, alterados pelos Decretos n° 3.693, de 2011212000 e n°
3.784, de 0610412001, Decreto n° 5.450, de 3110512005 e tem como subsidiaria a Lei n° 6.666, de 2110611993 e
alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 1110911990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto
rt” 6.204107, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ni' 147 de 07 de Agosto de
2014, Lei Federal n° 15512016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Municipal n" 38 de 12 de Julho de 2017, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes, Decreto Municipal n”. 3812017 e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA toma público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro,
Sr. Kleison Wilton Rodrigues Pereira, nomeado pela Portaria n° 00212018, de 02 de Janeiro de 2018, e assessorado
pelos servidores: Marcos António Bezerra Dantas (Equipe de Apoio) e Ana Cristina Araújo de Melo Oliveira (Equipe de
Apoio), nomeados atraves desta mesma Portaria, juntada ao processo administrativo de que trata esta licitação,
receberá e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, referentes á licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais vantajosa, observadas
as normas e condições do presente Edital.

As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório
e seus anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após O credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DIVERSOS, MATERIAL MEDICO HOSPITALAR, ODONTOLOGICO, INSTRUMENTAL CIRURGICO.
ODONTOLOGICO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAUDE, DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERENCIA.
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1.2 CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

ANEXO I - Temto de Referência
ANEXO ll - Minuta do Contrato
ANEXO Ill - Ficha de Credenciamento
ANEXO IV - Declaração de Habilitação
ANEXO V - Declaração de Fatos Supenrenientes
ANEXO Vl - Declaração que não emprega menor de 18 anos
ANEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
ANEXO VIII - Modelo de Proposta
ANEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com O Municipio de Potiretama
ANEXO X ~ Minuta da Ata de Registro De Preço
ANEXO Xl - Mapa de Lotes (Resultado)

1.3. DAS FASES Do PROCESSO LICITATÓRIO
1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá O seguinte trâmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as “Propostas de Preços” e os “Documentos de Habilitação";
1.3.4. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos;
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. Homologação;
1.3.10. Contratação.

2. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1.1 - Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer finna individual ou sociedade regularmente estabelecida
no Pais, que seja especializada e credenciada nos referidos produtos objeto deste certame e que satisfaça a todas as
exigências do presente Edital, especificações e nonnas, de acordo com os anexos relacionados.

2.2 - DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Não poderá participar da licitação pessoa juridica que estejam cumprindo penalidade de Suspensão Temporária
para licitar ou contratar imposta por órgãolenfidade ou declaradas inidóneas por força da Lei de Licitações e suas
alterações posteriores;
2.2.2 - Não será admitida a participação de empresa sob a fonna de Consórcios ou grupo de empresas e com falência
decretada;
2.2.3 - Não poderá participar empresas que estejam incluidas no Cadastro de inadimplência da Fazenda Pública
Estadual - CADINE, nos temtos do art. 3°, da Lei n° 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto Regulamentador n° 23.661,
de 20.04.95;
2.2.4 - Quando um dos Sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de mais de uma empresa
especiaiizada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame licitatório;
2.2.5- Não poderá participar do certame pessoa juridica que estiver sofrendo penalidades impostas por qualquer
órgão1entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei n° 8666193 e
suas alterações posteriores.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo Ill deste edital, condicionando
toda e qualquer comunicação entre o Pregoeiro e licitantes atraves do endereço eletronico infonnado no respectivo
anexo, onde deverá ser indicado, expressamente, O nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinam que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha de
Credenciamento para O representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste
procedimento licitatório.
3.1.3. Tretando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial,
registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, O ato constitutivo registrado no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por
açoes;
3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercicio, no Caso de sociedade Civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações
em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais;
3.2- Tratando-se de pessoa fisica, cédula de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
3.2.1. Tretando-se de procurador, o instrumento de procuração eepeciflca pública ou particular (COM
NUMERAÇAO DO CERTAME), esta última com firrna reconhecida do qual constem poderes especifioos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga
(contrato social ou documento equivalente);
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e1ou manifestar intenção de recorrer, e obrigatório a licitante fazer-se
representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes á licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e, consequentemente, cada
credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá apresentar pedido formal nesse sentido,
o qual, em sendo o caso, deverá se fazer acompanhar dos documentos previstos nas cláusulas acima.
3.3. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.4. No caso de licitante este deverá comprovar a condição de representante legal, através de cópia autenticada de seu
contrato social ou procuração com poderes especifioos para referido ato.

3.5. DEMAIS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO

3.5.1. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.5.2. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do Edital, se for o caso.
3.5.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Potiretama do(s) sócio(s)
e1ou proprietáno da empresa, Anexo IX do Edital.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes, para que
possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes “Propostas de Preços". No caso de
cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apolo, á vista do
original.

3.6. DA PARTICIPAÇÃO DAS NIICRO EMPRESAS E ENIPRESAS DE PEouENo PORTE
3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos temtos da Lei Complementar
n°. 123, de 1411212006, Alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014. para que estas possam
gozar dos beneficios previstos nas referidas Leis e necessário, ã epoca do credenciamento, manifestação de cumprir
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plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do Artigo 3° do referido diploma legal, por meio da
Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio fonnuiário de
credenciamento confomre modelo disposto no ANEXO Vil MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar n°. 123, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata O item supra, fazendo constar
em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio,
conforme dispõe a Lei Complementar n°. 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de Agosto
de 2014.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), que
tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido caso tais empresas tenham
manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como ME ou EPP, confonne dispõe o Item
3.6.1. deste Capitulo.
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição:
3.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado ás mesmas o prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a criterio do Pregoeiro, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, estas com efeito de
negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC 147114);
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a decadência do direito á
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 2110611993, sendo facultado ao
Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar
a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 147114);
3.6.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de exercer o direito de
preferencia previsto na Lei Complementar n°. 123 de 1411212006 os documentos:

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação. regido pela Lei Complementar n°. 123 de 1411212006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido atraves do site da Secretaria da Receita Federal,
http_:11receita.fazen_da_.go_v.b,r1simplesna_cional;
b) declaração, fimrada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos previstos do § 4° do
artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 1411212006;

ll. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar n°. 123 de
1411212006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita bruta dentro dos
limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 1411212006;
b) Cópia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) Cópia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento previstos nos incisos
do § 4° do Artigo 03 da Lei Complementar n°. 123 de 1411212006;

Parágrafo Primeiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á ás
penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Segundo: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do certame.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora
determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados:
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a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação.

4.2. Os envelopes deverão Conter, em suas partes extemas, os seguintes dizeres:

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA IIIIUNICIPAL DE POTIRETANIA
SECRETARIA DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.° PP-oo1I2o1s- SESA
LOTE:
RAzAo SOCIAL DO PROPONENTE:   
CNPJ N°:  _ _. _ _

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
SECRETARIA DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.° PP-00112018 - SESA
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: _ _
CNPJ N°:

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias originais, na lingua portuguesa, Salvo quanto
as expressões tecnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente
datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, contendo:
4.3.1. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. Preços unitários e Total, confonne Termo de Referência (Anexo I), para todos os itens, em real, expressos em
algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem altemativas de
preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;
4.3.3. em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os expressos em
algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.3.4. declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser
ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e
outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás exigências do presente Edital e seus Anexos, forem
omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, proposta que
apresente valores unitários simbólicos, ou inisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexeqüiveis.
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
4.6. As licitantes deverão cotar preço em todos os itens de cada lote;
4.7. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e Documentos de
Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.55512000, O interessado, ou seu
representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar
todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se inicio ao
recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciência de
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o inciso VII, art. 4° da Lei n.° 10.520, de
1710712002.
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5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e
rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

6. nos cnrrlänros DE Jur.eAuENro
6.1. Para julgamento das propostas será adotado o criterio de menor preço POR LOTE, para entrega no local
determinado pela Administração.
6.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro olassificará o licitante autor da
proposta de menor preço do item, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento), relativamente á de menor preço, conforme disposto no inciso Vl do artigo n.° 11 do Decreto
n.° 3.555/2000.
6.3. Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no
subitem acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o minimo de 03 (três), para que seus
proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas,
conforme disposto no inciso Vll, do artigo 11, do mesmo Decreto.
6.4. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas
escritas e quando não houver lances para definir o desempate, neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a
ser realizado durante a sessão do presente Pregão.
6.5. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de
valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo-se com os demais licitantes em
ordem decrescente de classificação.
6.6. Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, obrigatoriamente,
inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores.
6.?. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na sua exclusão
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das
propostas.
6.6. Caso não se realizem lances verbais, sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço do
lote e o respectivo valor estimado para a aquisição dos produtos.
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo critério de menor preço, o
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito.
6.10. Sendo aceitável a proposta classificada de menor preço, ou seja, em primeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação, para confirmação das suas condições habilitatorias, seja com base na
documentação apresentada ou possuir CRC valido, emitido pela Prefeitura Municipal de Potiretama que atenda aos
requisitos previstos na legislação geral.
6.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo Pregoeiro o
licitante vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.12. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender aos requisitos de
habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, até a apuração do licitante que
atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o lote.
6.13. As situações previstas nos subitens acima 6.8 e 6.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente
para tentar obter preço melhor.
6.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades
estabelecidas neste Edital.
6.15. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor para cada lote.
6.16. Da reunião lavrar-se-a ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final,
deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes.
6.1?. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta,
que não venham causar prejuizo para a Administração e nem firam os direitos dos demais licitantes.
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1. nos oocurvrerrros oe HAsrLrTAçAo
7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.°2 - “Documentos de Habilitação", que demonstrem
atendimento ás exigências que são indicadas a seguir".
7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afrmrando a inexistência de fatos impeditivos para sua
habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de ocorrências
posteriores, confonne modelo de declaração constante do Anexo V deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantêm em seus quadros funcionais menores de 16 (dezoito) anos em trabalho
notumo, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. ?° da Constituição Federal, Anexo VI deste Edital.
7.4-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do documento, a
exigência referente á autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
7.5-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade permita a sua
emissão e consulta pela lntemet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste atraves de consulta junto ao
respectivo site.
7.6 - demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação, podendo ser atraves do CRC -
Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Potiretama.
?.T. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de Fomecedores da
Prefeitura Municipal de Potiretama, que substituirá os documentos referentes as habilitações juridica e fiscal, exceto os
documentos enumerados nos incisos Ill e IV do Art. 29 da Lei n° 8.666i93, desde que, quando da verificação pelo
pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja devidamente regular, dentro do prazo de validade
previsto para este certame e disponivel no arquivo e controles do competente cadastro.

A) HAe|LrTAçAo .ruaiorcn
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cõpia(s) do(s) CPF e RG do(s) socio(s) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresãrias e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cõpia(s) do(s) CPF e RG do(s) sõcio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4} DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo orgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
a.5) REGlSTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado
dos seguintes documentos:
a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de Fomecedores da
Prefeitura Municipal de Potiretama, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no item 7.6.
l) Ato constitutivo ou estatuto social, nos tennos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
ll) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art.
4? da lei 5.76-ii?1;
Ill) Ata de fundação da cooperativa;
N) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da Assembleia que os aprovou;
Vll) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.
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B) QUALIFICAÇÃO Ecouorvrrco-I=INANcEIRA
b.1) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2016), já exigíveis
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos
termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando aínda, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de
apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso Lda Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de
Informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade
com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jomal de
grande circulação e do registro na Junta Comercial;
b.3) No caso de empresa recem-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do
Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.
b.4) CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO DE TÍTULOS de todos os cartórios (de notas e protestos), da sede
funcional da empresa, bem como, relação dos mesmos, expedida pelo Tribunal de Justiça de origem da empresa
Proponente.
b.5) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor, ou
distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa juridica.
b.6) CERTIDÃO SINIPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não
anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.7) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial
da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.

c) REsuI.ARIDADE I=IscAI.
c.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA «~ CNPJ;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto á Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou filial
do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos
apresentarem igualt;_Iadç_çIe C_N_PJ.

I) CERTIDAD CDNJUNTA NEGATIVA DE DEBITos RELATIVOS A TRIsuTos FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA
UNIAO.
ll) CERTIDÃO OUANTO Ã DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EOUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS, EXPEDIDA
PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEsITos MUNICIPAIS, ou EQUIVALEIIE, Exr›EDIDA I=›ELo sEToR coIuI==ErEI~ITE
DO MUNICIPIO DA SEDE DO DOMICILIO DO LICITANTE.
0.4) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU ECIUIVALENTE, perante o Gestor do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de
CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFBIPGFN n° 1.?51 de
02!1012014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.?) Os documentos referentes á regularidade fiscal deverão apresentar jggaldgde _‹_i_e C__NP.l ressalvando-se aquele
que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele ê válido para todos os
estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
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c.8) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem
acompanhados da versão em português flmrada por tradutorjuramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu
período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30_(t¿inta)_djas anterioresãdata de a@__rtura 3_:_I_o cert__ame.

D) QUALIFICAÇÃO TEcI~IIcA
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fomecido por pessoa juridica de direito Público ou Privado, comprovando
aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação, acompanhado do
respectivo Contrato, este com reconhecimento de linna das assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE.
d.2) Comprovação de autorização para funcionamento da empresa expedida pelo Ministerio da Saúde (ANVISA),
compatível com O objeto licitado.
d.3) Alvará de Funcionamento e Sanitário emitido pelos órgãos competentes do Municipio da empresa proponente.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

e. 1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes intemas) e algum documento de água, luz,
telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de pessoa fisica, mesmos estas
sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.
e.3) Certidão Negativa atestando que o proprietário e/ou os sócios das empresas proponentes, possuem bons
antecedentes emitido pela Policia Federal.
e.4) Certidão de Regularidade de Tributos Municipais do Municipio de Potiretama.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de copias, deverão
ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio, á vista do original, não será
admitido em hipótese alguma, documento com autenticação na forma eletrõnica.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á ás
penalidades previstas na legislação.

a. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
8.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o
ato convocatório de Pregão.
8.1.1 Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
8.2. A Impugnação Administrativa deverá ser apresentada por escrito, protocolada no Setor de Protocolo da
Prefeitura Municipal de Potiretama, dirigido à Comissão de LicitaçãOíPregão na sede funcional da Prefeitura Municipal
de Potiretama, localizado a Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, Potiretama, Ceará.
8.3. Não Serão conhecidas as impugnações ao Edital interpostos após os prazos legais, bem como as que não
forem apresentadas na fomta estabelecida no subitem 8.2 deste Edital.

9. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

9.1. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital, sendo que
a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.
9.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-Io fora das especificações estabelecidas,
a Prefeitura Municipal de Potiretama, poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato
e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação.
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9.3 - Não será pennitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta. lances e demais procedimentos
relativo ao certame.

10- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da Autoridade
Competente.
10.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
10.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada confomre o Anexo X deste edital.
10.3.1. Será incluído, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o serviço com preços iguais ao do
licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
10.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
10.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a
Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro
de Preços.
10.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências
relevantes.
10.7- A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

11- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

11.1. A Prefeitura Municipal de Potiretama, será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
11.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo X) será assinada pelos Ordenadores de Despesas da
Prefeitura Municipal de Potiretama, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro e pelo representante do
fomecedor legalmente credenciado e identificado.
11.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os produtos ora Iicitados com preços iguais ao do
licitante vencedor, na sequência de classificação do certame.
11.4. A Ata de Registro de Preços uma Vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a limiar as contratações
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da
Lei Federal 8.666f1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
11.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições junto ao
fomecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e
especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
11.6. O fomecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fomecer o objeto Iicitado ao participante do SRP
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais especificados
no (Anexo I) - do Termo de Referência deste edital.
11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta previa ao
Órgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fomecedor(es), conforme disciplina as Legislações vigentes.
11.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço a
ser praticado.
11.81. As contratações deconentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderão
exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal n° 7892/13.
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11.9. Caberá ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos interessados
da Administração Pública, proceder a indicação do fomecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de
classifioação.
11.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a
fomecer o objeto Iicitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços
registrados quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidoneo ou
impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial,
como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
11.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na
Legislação Pertinente e vigente.
11.13. A Prefeitura Municipal de Potiretama, convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a
negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.
11.14. Não havendo exito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá
convocar os demais fomecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda
revogar a Ata de Registro de Preços.
11.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á media daqueles apurados
pela Administração para os itens registrados.
11.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na imprensa Oficial e
no quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Potiretama.
11.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo X) - Minuta da Ata de Registro de
Preços.
11.18. As quantidades previstas no (Anexo ij - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para o
periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração, o direito de adquirir o quantitativo
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.
11.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Potiretama e a
detentora do registro, poderá ser formalizado atraves do recebimento da Autorização de Compra e de Nota de
Empenho pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no
artigo 62 e seus parágrafos da Lei n° 8.666i93 e suas alterações posteriores, observando-se as condições
estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
11.20. Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autoridade
superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabíveis.

12 - DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não será superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, conforme o inciso ill do§ 32 do
ari. 15, da Lei nã 8.666,L,de,,1993.

13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal
de Potiretama, a ser informada da lavratura do contrato.
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14- DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

14.1- Os preços registrados so poderão ser revistos nos casos previstos na legalidade da legislação vigente para estes
atos.

15- oAs ALTERAçõEs E DA r=rscALrzAçÃo oo co|~rrRAro
15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 6? da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
a execução e determinando o que for necessario à regularização de falhas ou defeitos observados.
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal
ni' 8.666l93 e suas alterações.
15.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

16- DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

16.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias, nos locais a serem definidos pela Prefeitura
Municipal de Potiretama, a partir da emissão da solicitação.
16.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos á aceitação plena pelo orgão recebedor.
16.3- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de
Recebimento, cujo proposito será a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de
preços da Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta
de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
16.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, a mercadoria que
vier a ser recusado.
16.5- O pagamento será efetuado após o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente
e/ou pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo maximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do
material, acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

17.1 - A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8666193 e suas alterações posteriores;
17.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
1?.3 - Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
17.4 - Providenciar os pagamentos á Contratada ã vista das Notas FiscaislFaturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.

18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
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18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas pela Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante elou terceiros, provocados por ineficiência ou
inegularidade cometida por seus empregados elou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho
e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
18.6 - Prestar imediatamente as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
18.? - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconfonnidades com as especificações constantes no Tenno de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
18.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
18.10 - Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, eiou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

19- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, a Administração poderá
aplicar á CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (tres décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do
objeto contratual, ate o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a criterio
da Prefeitura Municipal de Potiretama, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias da aquisição dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas será descontado “ex-officio“ da CONTRATADA, mediante subtração a
ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha junto á Prefeitura Municipal de Potiretama,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de iicitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
19.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatãrio, o contraditono e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do
processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Municipio de Potiretama.

20- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal n° 8666193 e
suas alterações.
20.2- Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas a classificação e desclassificação de propostas de preços
escritas e lances e a habilitação e inabilitação, cabera recurso administrativo dirigido a autoridade superior competente
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do orgão de origem desta licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do licitante, no
final da sessão, constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o interessado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias, contados a partir do 1° (primeiro) dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura
Municipal de Potiretama, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razoes em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
20.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for ou estiver explicitamente disposto em contrário. So se iniciam
e vencem os prazos referidos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de Potiretama.

21- DAS RESCISOES CONTRATUAIS

21.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Detemrinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. T8 da
Lei Federal ni' 8.666l93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666¡93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

22- DAs Drseosrções GERAIS
22.1 - Fica assegurado ã Entidade de Licitação o direito de:
22.1.1 - Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, notificando-se, por
escrito, ás Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas,
antes da data inicialmente marcada;
22.1.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que ocorrentes as
hipoteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados;
22.1.3 - Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo prazo, não
inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, a contar da publicação das alterações.
22.2 - A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus anexos, bem
como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
22.3 - É facultada ao Pregoeiro ou á Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instnrção do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
ínfonnação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4 - Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter finna Reconhecida em cartorio do
responsável que emitiu as mesmas.
22.5 - A Contratada ficarã responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimonio da
Entidade de Licitação, reparando ás suas custas os mesmos, durante a execução do contrato, sem que lhe caiba
nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação.
22.6 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original elou por qualquer
processo de copia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipotese nenhuma, em nenhuma fase do
certame, documentos autenticados pela fonna eletronica (AUTENTICAÇAO ELETRÔNICA).
22.? - O edital completo e seus anexos estará disponivel na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de
POTIRETAMA, localizada á Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, Potiretama, Ceará, ou atraves dos sites:
vrvvvr.tce.c,e.gov.brltrwnv.p01Íretal'flã¬GB.gov.t)r.
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23 - DO FORO

23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia onunda
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
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Pregoeiro Oficial
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
oe.rETo
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DIVERSOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR, ODONTOLOGIOO, INSTRUMENTAL CIRURGICO,
ODONTOLOGICO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAUDE, DESTE MUNICIPlO, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA

JUSTIFICATIVA

A contratação objeto deste Termo de Referência encontra justificativa na necessidade de adquirir material médico
hospitalar, medicamentos, material odontologico e outros materiais de consumo destinados ao atendimento dos pacientes
do Sistema Municipal de Saúde, especificamente aos relativos ao: Hospital Municipal e aos Postos de Saúde da Familia
deste Municipio.

OBJETIVO

O presente Temto de Referência tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos produtos a
serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponibilidade dos recursos orçamentários
para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, fomta de fornecimento, pagamento e
condições de execução contratual do objeto.

Toda a demanda constante abaixo foi fonnulada diante da necessidade e levantamento de aquisição para o exercicio de
2018r2019. Salientamos que a aquisição dos produtos será solicitada por demanda, de acordo com as necessidades da
Secretaria de Saúde.

Em cumprimento a Lei Federal n" 8.666l93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o procedimento
legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade
deflnir elementos que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do presente termo.

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

- LOTE I -- MEDICAMENTOS z
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' LOTE II -- HEDICAMENTQS CONTROLADO

UNIDITEH - ESPECIFICAÇÃO ;

Pb GW P Q'
¬._¬_$ 'EP

ESTADO DO CEARA .zé-“W (<=»=¢*`%
TIRET _--¬¬ T*PREFEITURA MUNICIPAL DE Po AMA >wí

0 QUANT
__ _ __ _ _ .._ _ _ _ -_______ ___ __ ___. z- - ¬ - --

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25 MG CX CI 20 COME. _ f CXC3 _.\.
T102 PLP¢;óAEAA1oDEPAAMAMLAAMAMLzM.__ j__ AMAIC!!PQ I 0 10000000

c:-AOs CT?rORIDRATO0D0ECETAMINA 50 MGIML 10 ML. AMP
¡-_ __L _ _¡ _ ' _- › ›»-›- ›_ __ ___ __ Ei-i.__ *“" .*..."'.. 21. _ ....._._.-_ "'" " __i _ ¬ ¬ -¬ '-

TRATO DE FENTANILA íÍ§_.5__MC_G¡ML_5ML_ __ AMPÚ)
 1000 5

0 2000LORIDRATODE CLORPROMAZINA 25Mí5 AMP 05_ML_._   _ __AMPÕ QÍ 502
l:I':Ç3(Dm¿u¬4=» O  20   ;OA10A_A10fi_10E 0 0ALo×o~AT0;A00 M1-;.IML_AMp_ 01 MLR jzfl O AMP

_ORIDRATO DE PETIDINA 50 MGIML. H %%%% CAMPÍ? _ L5Q___ n
I'~'J'_Ê'3UD_f"'--I _0D1A1EPA~ S0lUÇâ0_0INJ0ETAvEL 10 MG  _; 0 ÂMP  
C1 'IICT _ I=0EI*¬IITOI1~IA 50 MGIML0AMP_ 05 ML, _ “AMP 0* 400

_-.LC3 AõM@‹ALAMeAAML_0 _ _ AMP 180
'L SULPATO DE MORFII3IA_10MG 1ML_ E llll U O O AMP

--1. :ha-L ¿0šuLc¢|NIL0COLI_UA_100MG. _ _ _ AMP_ .....__._|...___ i

É 20

- LOTE III -MATERIAL

ITEM ¿ A _ EsP0EcII=IcAçÃO O UNID OUANT O
 00AAL1¢AúoAEé0àEAzAA1A0EIšfiõõ MCAOAADARACI AOMAAAAEEULAA zâP0êEI¢A_

01 CONFECIONADO CI FIBRAS NÃO ABSORVENTES E INSENTAS DE FIAPOS0
O O Í ACONDICIOÊIADOS EM FRÂSCO CQINTENDO100_UN|DADES_________ _ _ _

FR 15 E
I

_ _ L

02 30G. CANULA EM ACO INOX, SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR; CX
1 CANHAOQE PLASTICQRESISTENTE; CAIXÊICOM 100 UNIODAODES. O O O

AGU0LHA0GEI~IGIvAL000PI AI~IEsTE0síA EsTERIL0IzA0DAs E DEšCARTAvEIs0E×TRA-CURTA0 '0
10

AGULHA GE0I~Ië.IvAL PARA AMESTEGIA ESTERLIZADAG0E0DEGCARTAMEIš CURT0A00ã0G. _ 0
CANULA EM ACO Inox, SILICOMIZADA; BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR; E CC

¿ CAN I-IAO DE PLASTICO RESIGTENTE; CAIXA COM 100 UN1DADEs_
03 20

04 ALGODÃO0000HIDROFI0L0OEM ROLETES"-000UsO 00ODOI~1TOLOG1OO 0- PACOTE DOM 100000000*
UNIDADED 200 0

0 000AI=AsTADOR000OENGIvAL00UsO ODONTOLOGICOEM0 CORDA DE0010 MM-ESPEGSURAÍ00 00
MEDIA; COMPOSTO DE CLORIDATO DE ALUMINIO + ETIAMINOBENZOATO +0 UND

_. FENACAINA; PARA HEMOSTASIA E RETRACAO GENGIVAL.
05 04

-- ' ¡_' ,I __ --:'=_= - ' ---- __ --- ___ - _ __- ---- -- ___ _- --- ._ .--- - _ _ -_¬-- - _-E -_- __ 'I000» IIACIDOOOCIORDICIOMADORPOLIACR1LICO11,5%_I=RAsCOCOM10ML. _ ;_ FR 1 ÃÉ ACIDO COr~1D1CIOI~«IADORz ACIDO POSFORICO NA CONCENTRAÇÃO DE 3?°¡í0 DE Uso *I 00 000* _
ODONTOLÓGICO, APRESENTADO NA FORMA DE GEL NA COR AZUL E INDICADO PARA 0 SERNGA
A REALIZAÇÃO DE CONDICIONAMEMTO ACIDO TOTAL IDENTINA E EGMALTE) OU 0
PARCIAL IESMALTE); SERINGA DE 2,5ML_.O M O

07 100

íAGENTE DE UI~0AO ODOIDOLOGICO MULTIUSO, COM FLÚOR, 1=OTOPOLIMER|zAvEL,¬0 0 00 0
MONOCGMPONENTE, PARA ESMALTEIDENTINA. COMBINA PRIMER E ADESIVO EM UM L

_ ÚNICO FRASCO. CONTÉM REsII~IAs ELAGTOMERICAS E ACETONA OU AGUA COMO
ESOLMENTE, UM MEICULO GEGURO OUE I=Az COM OUE O GIGTEMA ADESIMO
APREGENTE GAIxA vIscOsIDADE E ALTO PODER DE PEUETRACAO MAG I
Ii ESTRUTURAS DENTIMARIAS. INDICADO COMO ADEs|vO PARA UNIAO DE REs1I~IAs _

08 COMPOSTAS A ESTRUTURA DENTAL, REPARO EM PORCELANA, RESINA, 00 FR 0 20
CIMENTACAO DE RESTAURACOES INDIRETAG. COMPOSTO DE Grs-GMA, DIURETAMO

DIMETACRILATO, COPOLIMERO DE ACIDO ACRILICO OU POLIACELNO
CAI~1I=OROOU|MONA_ AGUA, ETAUOL E GLICEROL. PRESENÇA DE CARGA, FLL'IOR,V

IPENTA, REsINAs DIMETACRILATOS E TRIMETACRILATOS, SILICIO AMORFOT
I=U1~ICIOUALIzADO, POTDINICIAOOREG, EGTABILIZADORES E HIDROPLUORETO DE
CETI_!,AMlN›°~_EP¿SC0 D_E4ML A_§._6ML_ _ _

0 0 IAMÃLGAMA EM CÀPSULAS. SENYFASE0 GAMA II.0000C0MP0ÓáIÇÃO 0AI5R0XIMADA OURO 0 00 0 0
00 0 ACIMA: AG 4000, GN 31,3%, CU 20_?°,›I, E HG 410%. CA|×A COM 50 CAPGULAG DE 20G (1 'I Cx _ 10

"' ' *I

_ PURÇÉUI- _

LI

I__r.'. .lí “_'. .__ ___ _-'"- ' _'. ___.. --"' T __ -__|g í gi ¡ mí gpfií ¡ --_-¡_¡..¡_ ¡ _- -_ I ___¡_.._ _ ___

_ ___ __ _ I
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA IIIIUNICIPAL DE POTIRETAIIIIA --¬1.AF›

P0 Rëmfiãâ/ U rucfirf

0¡|1¢I"›°

II
I

10
AMALGAMA EM CAPSULAS. SEM FASE GAMA II. COMPOSIÇAO APROXIMADA OU

I ACIMA: AG 40%, SN 31,3%, CU 28,7% E HG 47,9%. CAIXA COM 50 CAPSULAS DE 20G [2 _ CX Ç
A PORÇÕE$)_ _ _ _ _

20

11 ANES0TÊš00CO CLORIDRATO0000LIDOCAINA :IMCOM FENILEFRINA, COM TUBETES EM TUBETE L
CRISTAL_1.8ML_EII!T_BEGAEM CX COM50 UNIDADESL 100

12 ÇAIÍIESTESICO CLORIDRATO MEPIMACAINA 2% COM EPINEFRINA, COM TUBETES EM TUBETE
00CRISTAL',8ML_ENTREGA__EM CX COM 50 UHIDADES)_ _ _ __ ,_ _ 20

13 ANEšTES0IC0O CLORIDRATOMEPIMACAINA 3%” SEM MASOCONSTRICTOR. COM0 TUBETE
TUBETESEMCRISTAL1,SML.C×CI50UNID. _   _ 30

_ _-__

14 ANESTÊSCO TOPICO A000BA0SE DE BENZOCAINA 20% DERAPIDO EFEITO. SABOR POTE
MORANGO OU TUTTI-FRUTI.APRESENTAÇÃOCOMERCIAL EMPOTE DE12G. _  A ___ 10

T _

15
,ANTISSEPTICO BUCAL: GLUCONATO DE CLORERIDINA - COMCONCENTRACAO DE
Í 0,12 POR CENTO + 0,5 POR CENTO FLUORETO DE SODIO; UTILIZADO EM PROFILAXIA, Ç FR _

INFECCAO CARIOGENICA, GENGIVITE; SOLUCAO BACTERICIDA PARA USO ORAL, V _
SABOR vARIADO_EMBALAG_EM COM 1 LITRO. _

20

4

16 0B0ROC0AzPONTA000000DIAMANTADA00 PARA AIITA00 ROTAÇÃO N° 2002. CONICA UND _
E×TREMIDADEINATIvA21SERIE.   12

I
I

1?

0 BROCACIRÚRGICA AÇOCARBIDE LONGAÍBSMM, N°0 021,00HASTE LONGA. CONFORME? 10
AS NORMAS NBRIISO 000211994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIMOS, Cx :I
ODONTOLOGICOS; PASSIMEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; A
EMBALADAINDIMIDUALMENTE.CAI×A_COM 01 UNIDADE- _  

10

T

18

0 BROCA0000CIRüRGICA0A0ÇO0CÃRBIDE LO0N0CAÍ 25MM, N10 00] HASTE LONGA. CONFORME
IAS NORMAS NBRIISO 900211994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATII/OS I
ODONTOLOGICOS; PASSIMEL DE ESTERILILACAO EM MEIOS FISICO-OUIMICOS; CX ,I
EMBALADA IN,D_IvIDUALMENTE. CAIXA COM 01 UNIDADE. _ _ A

10

IN

I

19

BROCA zEI‹RYA DE ALTA ROTAÇÃO COM PARTE ATIMA EM CARBONETO DE
TUNGSTENIO E PARTE INATIMA EM AÇO INOAIDAMEL, 23MM. CONFORME As NORMAS _
NBRIISO 000211004 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATNOS ODONTOLOGICOS; UND

¡PAsSIvEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOOUIMICOS; EMBAIADA I
INDIMIDUALMENTE. CAMA COM 01 UNIDADE. ___ __ __

06

I

_ _I.

20

*BROCA ALTA ROTAÇÃO 00100__1100DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO _ BROCA DE ALTA 0000 0 ,
ROTAÇÃO DIAMANTADA NAO DESCARTAVEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM UND I
AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANCANES E CARBONO.

I COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA.
12

I-

21

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA
01 ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTAI/EL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM _ UND
AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO.
COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA. _

12

0 _|

I
22

---- IFBROCA ALTA ROTAÇAO0101sDEAÇO CARBONOESTERIL0I2ADO -BROCA DE ALTA"
ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTAMEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM __ UND A
AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO. 0

_ COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA.
18

23

ilBROCA ALTA ROTAÇÃO 10014 DE ACO CARBONO0 E0STERILI0zADO0 - BROCA DE ALTAÍ 0
ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTAMEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM
AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO. UND _
COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA. I «
" 1--- _-Em " __ __-_'“ * --->__*_ WH ...__ ' _ ~_›_.›_. > > _ - ~ ~--_--- - -- --- __ --___ -

18

~ ¬*

24

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 IIASTE LONGA DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO I
BROCA DE ALTA ROTAÇAO DIAMANTADA NÃO DESCARTAMEL, CONSTITUIDA EM AÇO UND

I ESPECIAL EM AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANÊS E
1 CARBONO. COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA. ;

12

I

25

BROCAALTA ROTAÇÃO 1015 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA í
ROTACAO DIAMANTADA NÃO DESCARTAMEL CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM
AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO. _

0 COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA.
UND

ZÉ B0TAÇÂ0_PIANA11TA0A NAC. 0ES¢ARTAI‹_EL_ Ç0_N_ST1Tu10A_FM AÇPESPECIAL EM __ _ “W
A0Az›zzA ALTA A001AçA0IMTz DE Aço ¢T;AA0NõEâ1ERILIzA0õ_ BROCA AL1A¡

._<
__ 1

._ IIIIII"._'_|_ -'_' __..I_ 1' _ L '-I-_-_'___I IIIIIH-I Inn-Innl I_*1I._^ --~1fl  3; ¡¡_¡,¡ ¡ ,-_--_¡ ,-.H __,,_¡ __._¡¬ ¡
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ESTADÚ D0 CEARÁ F°¡“`='__...__¬í U
PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE POTIRETÀMA Ú

Ç-'~_"I0U°¢°*ë*?Í0000/0 urtiççaf __

___ _ _ _ __ __ _ ;__¡- _ --_--_¢___;_1_-- - --_---_--_-_ _- - ---- - _- ..-__ ------ _ _* '_';r' * _ __ _ ' ' --_ __ __ _ -*' _ - -i '"AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO. ,_ “
_, COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA. __ __ _ _

0 Í BROCA ALTA ROTAÇÃO 1010 I-IASTE LONGA DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO _
2? BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTAIIEL, CONSTITUIDA EM AÇO I UND 09 _

ESPECIAL EM AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO. MANGANES E _ _
,CI°~RB0tI0_ COM DWAINTE AGLUTINADO DEFURMA MULTIMBRIQAQA-  ____00 BROCA ALTA ROTAÇÃO 1019 DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA

28 ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTAMEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM UND _ 12 _
AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO. _ z A
COM DIAMANTE AGLUTINADO DEFORMA MULTI_MBRICAD_A_    
BROCA ALTA ROTAÇÃO 1019 HASTE LONGA DE AÇO CARBONO ESTERILIZADO -

29 i BROCA DE ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTAMEL, CONSTITUIDA EM AÇO UND _ 12 ,
_, ESPECIAL EM AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANÊS E _ I 0

CARBONO. COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULIIMBRIC_ADA_  _ A
30 ROTAÇÃO DIAMANTADA NAO DESCARTAVEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM UND 08 _

AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANÊS E CARBONO. É
COM DIAMANTE AGLUTINADÚ_D_E_F0RMAMULTIMBRICADÇA-,_ ____ _ Ç

IÍBROCA ALTAROTAÇÃO 1190FF000DE AÇOCARBONO ESTERILTZADO- BROCA DE ALTA
3' ¬ AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO. __ UND 06

COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBR_ICADA_,_ _ ,__
BRO0CA0ALTÃ ROTACÃO 210055 DEAÇO CARBONO ESTERILIZADO _ BROCADE ALTA

32 _ ROTAÇÃO DIAMANTADA NAO DESCARTÃMEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM UND U6
* AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO. _ _
COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA. _ _ A

00 0BROCA000ALTA00ROTA0CÃO2200000DE AÇOCARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA 00 0
33 ROTAÇÃO DIAMANTADA NAO DESCARTAMEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM _, UND _ 08 1

AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGÃNES E CARBONO. I
_ ÀÇUM UIAMANTE_A_GLUTlNAD0__DEFORMA MULÍIMBRIÇAUA-___ _ _ I___

ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTAVEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM I

BR0OCA00ÃLTA ROTAÇÃO 011900F DE AÇO CARBONO ESTER0LIzADO; BROCA DE ALTA _

ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTAMEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM A A _

0 LBROCA ALTA ROTAÇAO2200FF DE AÇOCARBONO0 ES0TERILIzADOl BROCA DE ALTA _ ,
34 UND,0S,AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO.

_COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRI_CADA. _ _ __ __ ,_E-_ _ _ __ __0 BROCA_ALTA0ROTAÇÃO003110F000DE AÇO CARBONOESTERILIZADO _ BROCADE ALTA
ROTAÇÃO DIAMANTADA NAO DESCARTAMEL CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM

35 AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO. _ “ND 1° A
I COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA 0

_ [_

0 BROCA ALTA ROTAÇÃO 31 ISFF DE AÇO CARBONO ESTERILIzADO_ BROCA DE ALTA
36 ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTAIIEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM UND 10 _

_ AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO. 1 0
COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA. 0

-- ----'F - 0" 0' - "-" T- 0 _ "-- " '¡¡ -'.'.- _. ___- _- :__ _--;_ - _----_ ...__ --- _ _ __ - _ _ __ --- __ - __-_- - _ _; _____ BROCA__ALTA ROTAÇÃO S10=.sI= DE AÇO CARBONO ESTERILIEADO - BROCA DE ALTA
37 ROTAÇAO DIAMANTADA NAO DESCARTAIIEL, CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM UND _ 10

AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO.
A COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICADA. _ _ _ _ __ I---- - - ___ ___ _ L

___ __ __ __ __BROCA ALTA ROTAÇAOSIBSFF DE AÇO CARBONOESTERILIZADO _ BROcA0DEALTA0i _ _
ROTAÇÃO DIAMANTADA NAO DESCARTAMEL CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM '

33 I AÇO ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, CROMO, MANGANES E CARBONO- UND 1°
COM DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA MULTIMBRICA0A.__  _

'0B0ROCAO0DONTOLOGICA-CARBIDE;NUMERO 02;00DE ALTA ROTACAOCONFORMEAS ' 0
39 NORMAS NBRIISO 900011994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIMOS UND _ 10

IODONTOLOGICOS; PASSIIIEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOOUIMICOS; I
__ LEMBAI-ADA|ND|V|DUêLMENTE_CAIXA ÇOM 01_UN|DADE_ __ _BROCA ODONTOLOGI0CA _ CARBIDE; NUMERO 01; DE ALTA ROTACAO; CONFORME AS
40 :NORMAS NBRIISO 900211994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIIIOS UND 0 10 _

_ I_QÚ0HÍ0LQ§IC0§;___PAÍ5$IVE¡- _DE E_$TERlL_IZAC_A0 E_M__ME|OS EI_S_I_CO+QUIMI_ÇO$_:__,_ _ _- 'L I
Ii -' _ _ _!-I rui nai - - __ -- _-_ _ _ -¡__ A .¡¿ iq-_ ¡- __ .;___ ..¡ __ ____ ___ __ .___ ____¡ _ __ xi r ___

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpotiretama@hOtmaiI.Com- FOne!Fa×:(BS) 3435 -1289
Cr¬IPJ;12.461.653IOO01-57 - IDS. EStaduaI:O6_I-320.298-2 -_ POTIRETAMA ~ CE CEP: 62.990-000



QNQ*

Eeiyüë Q
,$2-

GW'ESTADO DO CEARA " Ff='¬*.-›¿---
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA .z-EN;-;;;§;L.- I~WN:¡.

. ¬.. ,. .¬---__. -- A-3'-“L-W _.
~°.;ff¿=-àà›;;,,

¿.*rf:If
D

E _ Hurlicef

N EMBA1fAQ;A;_|1§IQlVIUUAI-MENT;E¬ÇAIXATÇOM 01 UENEITDTATDÊ E _; _ __ _; E

41

BROCA ODONTOLOGICA - DE ACO CARBONO; DE FORMA ESFERICA; NUMERO U2
HASTE LONGA; DE BAIXA ROTACAO (CONTRA ANGULO); CONFORME AS NORMAS
NBRIISO 900211994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS;
PASSNEI. DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICC-QUIMICOS; EMEALADA
INDNIDUALMENTE. CAIXA COMOSUNIDADES. ; ;

Cx  1o

42

SROCASODONTOLOCICA - DE ACO CARBONO; DE FORMA ESFERICA; NUMERO os
I-IASTE LONCA; DE BAINA ROTACAO (CONTRA ANCULO); CONFORME As NORMAS
NBRIISO 9902/1994 PARA Os INSTRUMENTOS ROTATNOS ODONTOLOCICOS;
PASSIMEL DE ESTERIUZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMSAIADA
INDIvIDUALMENTE.CAIxA COM os UNIDADES.    

UND 10

43

---.I
BROCA ODONTOLOGICA - DE ACO CARBONO; DE FORMA ESFERICA; NUMERO 06; DE
BAIXA ROTACAO (CONTRA ANGULO); CONFORME AS NORMAS NBRIISO 9002/1994
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; PASSIVEL DE
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA Y
COM U5 UNIDADES _; E E E E E ___: E I

UND III:

44

BROCA ODONTOLOGICA - DE ACO CARBONO; DE FORMA ESFERICA; NUMERO DSI
I-IASTE LONGA; DE BAIXA ROTACAO (CONTRA ANCULO); CONFORME As NORMAS
NERIISO 900191994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATII/Os ODONTOLOCICOS;
PASSIMEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOOUIMICOS; EMSALADA
INDIvIDUALMENTE.CAIxA COM os UNIDADES. O _

UND 10

45

BROCA ODONTOLOGICA - DE ACO CARBONO; DE FORMA ESFERICA; NUMERO 08; DE I
BAIXA ROTACAO IICONTRA ANGULO); CONFORME AS NORMAS NBRIISO 900211994
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATII/OS ODONTOLOGICOS; PASSIVEL DE
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS] EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA.
COMOGUNIDADES. _; L L L L_ ;_ N

UND 10

46

BROCA ODONTOLOGICA - DE ACO CARBONO; DE FORMA ESFERICA; NUMERO 112
HASTE LONGA; DE BAIXA ROTACAO (CONTRA ANGULO); CONFORME AS NORMAS =f
NBRIISO 900211994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS;
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA
INDIVIDUALMENNTE. CAIXACOM 06__U_NIDADE_S. _ N M M

UND 10

I

47

"_I BROCA ODONTOLOSICA - DE ACO CARBONO; DE FORMA ESFERICA; NUMERO I/2; DE
SAI:-(A ROTACAO (CONTRA ANOULO); CONFORME As NORMAS NBR/ISO 9992I1994 I
PARA Os INSTRUMENTOS ROTATII/Os ODONTOLOCICOS; PASSIMEL DE ;
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOOUIMICOS; EMSALAIDA INDIMIDUALMENTE. CAIxA
COM OS UNIDADES.

UND 10

48

BROCA ODONTOLOGICA - DE ACO INOx E CARSETO DE TUNSSTENIO ICARSIDEÍ; DE
FORMA CONICA INUERTIDA; NUMERO 33 II2; DE ALTA ROTACAO; CONFORME AST
NORMAS NBRIISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIMOS
ODONTOLOOICOS; PASSIMEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOOUIMICOS;
EMBALADA INUIVLIDUALMENTE- CAIXA COM 01 lJ_I5I|DADE, E E E E E

UND 10

49

BROCA ODONTOI;OCICA1 DE ACO INOx E CARSETO DE TUNCSTENIOICARSIDEI; DE í
FORMA PERA; NUMERO sao; DE ALTA ROTACAO; CONFORME As NORMAS NSRIISOI
990211994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATII/Os ODONTOLOOICOS; PASSIMEL DE
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA 3
COM 01 UNIDADE; __» N _; _ A N A

UND 15

I

50
BROCA ODONTOLOCICA - DE ACO INO× E DIAMANTES; DE FORMA TRORNCOCONICAS;
NUMERO 3093; DE ALTA ROTACAOCONFORME As NORMAS NEIRIISO 9oo2I1994 PARA
OS INSTRUMENTOS ROTATII/Os ODONTOLOCICOS; PASSNEL DE ESTERILIZACAO EM
MEIOS FISI_CO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENNTE. CAIXA COM 01 UNIDADE. A

UND 15

I 51 BROCA SHOFIUTESLFELRIÕAE A UND52 UND53 PASTA PROFÍLATIIÕA. E E E E E EUND

54
CIMENTO DE' ONIDOTDES TSZINCOTE EUOENOL (MATERIAL RESTAURADOR
INTERMEDIARIO LIOUIDO) FRASCO COM 15ML. COMPOSIÇÃO; EUCENOL 99,5%,
ACIDO ACETICO 0,5%. A FR U3

Rua: Exped¡tOTI.Eite dá Si|IÍEf§3 -HÕentrIO"ÍÊmaIIÊÍ›mpOI9iTetáTrIS@HOIIfi1ail_COm‹- I5OIIeƒFá›¿§(88I)II931135 -1289¡_._
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55
; CIMENTO” DE OXIDOTT DE ZINCOTE EUGENOL (MATERIAL RESTAURADOR
JNTERMEDIARIO) PO _ FRASCO COM SSC. COMPOSIçAOz OxIDO DE ZINCO, FR
IPOLIMETACRIIATO DE METILA. É , , 03

56

_-___ TCIMENTO HIDRÓxIDO DE CÃLCIO. COMPOSTO DE HIDROXIDO DE CALCIO I
BIOCOMPATIMEL, RADIOPACO E AUTOENDURECII/EL INDICADO PARA CAPEAMENTO
PULPAR E FORRAMENTO PROTETOR SOB MATERIAIS RESTAURADORES, CIMENTOS

E OUTROS MATERIAIS DE BASE QUE NAO INIBEM A POLIMERIZAÇAO DE RESINAS KIT
I AUTO OU FOTOPOLIMERIEAMEIS E APRESENTAM UMA COLORACAO SEMELNANTE A
DA DENTINA. KIT COM PASTA BASE (ISS), PASTA CATALISADORA (11G) E BLOCO DE i
MISTURA.

10

5?  FLUCORECELE USOODONTOÍTIFPOETACIDUIÇADO A 1,29%; TIXOTROPICO; EM 200 ML; FR
ICOM SABOR MORANOOOU TUTTI-FRUTI. ü O 05

58 E FLUOR SEL USO ODONTO . TIPOIINEUTRO 200%; TROTRÓPICCO; EM 200 ML; COMIF FR T
SABOR MORANGO OU TUTTI-FRUTI. J, N 05

59

--- -- -- ___ ---: -_ _ :.._._ --.T '-_- ---- --'" -------- __” ` --- -'--' "_ _ '-' -- - -T '-'í "-`- - `-` ""' ` ` I'I FILME PARA RADIOGRAFIA; PERIAPICAL INFANTIL; 2 x SCM; COMPATII/EL COM
PROCESSAMENTO MANUAL; FABRICADO EM PLASTICO MACIO, SEM BORDAS DURAS, '

IPROTEGIDO CONTRA IJMIDADE E BOM CONTRASTE PELA CAPACIDADE PARA ; CAIXA
REDUZIR AREAS CLARAS E ESCURAS; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100; A
UNIDADES. O

05

60

I' FILME PARA RADIOGRAFIA; PERIAPICAL PARA ADULTO; 3 X 4CM; COMPATIVEL COM
A PROCESSAMENTO MANUAL; FABRICADO EM PLASTICO MACIO, SEM BORDAS DURAS, I
'PROTEGIDO CONTRA UMIDADE E BOM CONTRASTE PELA CAPACIDADE PARA CAIXA
REDUZIR AREAS CLARAS E ESCURAS; ACONDICIONADO EM CAIXA COM 100

1 UNIDADES. ã , (_ ;

10

61
DE Í FISIADEOR PARACRAICO-x ÃCOMCPOCSTO DE AGUAS So-S5%,iTRIOSSULFATO DEAMONIOC 5% I I

10%, TIOCLANATO DE AMONIO 510%, PARA MANUTENCAO; PARA REI/ELACAO FR N,
MANUAL; PARA FAEER PRONTO USO, FRASCO COM 4T5_ML. A 20

62
IONOMERO” DE MICRO AUTOPOLIMERIZAMEL“TNDICADO PARACCEICICRCESTAÚRACÓES, ii E

I SELAMENTOS E FORRAMENTO. CCR UNNERSAL. CONJUNTO COM 1 FRASCO DE PO CJ
CONTENDO ICC E I FRASCO DE LIOUIDO CONTENDO SML U M 15

53
IONOMERSOECC DE” SCMCIDROC" CONDENSAMELT*CCICNSDICADO *PARA RESTAURACOES I

I; POSTERIORES. RADIOPACO. COR UNIMERSAL. CONJUNTO COM 1 FRASCO OE PO CJ
CONTENDO IDG E 1 FRASCO DE LIOUIDO CONTENDO SML. I 15

64

“I/ERNIZ FLUORETADO TRANSPARENTE PARA PREVENÇÃO DA RECIDIUA E
Ii OCORRÊNCIA DE CARIES E FLUORETAÇAO DO ESMALTE. COMPOSIÇÃO; RESINA .

. SINTETICA, FLUORETO DE SÓDIO A 9%, FLUORETO DE CALCIO A 6% E ETANOL. CJ
EMBALAGEM CONTENDO 01 FRASCO DE I/ERNIz COM 1o ML E UM FRASCO DE

SOLVENTEIOML- , - E , , , ,
04

65 vERNIz FORRADOR DE CAT/IDADES, PROTETOR DA POLPA DENTARIA E ISOLANTE I FR
,I TERMICO E OUIMICO, FRASCO COM ISML. O O _ ; . 06

E 066 "TREMOIÍEDORSSSDE MANCTIASPARA USO ODONTOELOGICSO,FRASCOÍIDML, E EDER I Ia,
B?

` REMELADOR PARACFILMES RADÍOGRAFICOSÍ-CCOMISOSTO DE AGUA Sã-i9o%, SULFITO E
IDE SÓDIO 5-19%, E HIDROOUINONA 1-5%, EM SOLUCAO PRONTA PARA USO, FR I
(PROCESSAMENTO MAN__UAL, EMBALADO EM EM FRASCO COM 115 ML. ___

68
,'S0iLUÇÃ0OSSS00TóP|CA0A BASE” DE THSIDROCORTISONTA, SULFATO DE NEOMICINA E,
ISULFATO DE POLIMIXINA B. SUSPENSAO OTOLOGICA HIDROCORTISONA 19 MG +( FR ,T
ASULFATO NEOMICINA SMGSULFATO DEOOPOLIMIRINA=1o_ooo=UIIML, M

20

04

69 I, TRICRESOL FORMALINA - COMPOSTA BASICAMENTE POR FORMOL E COMPOSTOS E
FENOLICOS. FRASCO COM 29 ML I UND A 03

70

__'POSICIONADOR DE FILME RADIOGRAFICO RH ADULTO ECPARAE TOMADAS SOS
ISOLAMENTO ABSOLUTO; DE PLASTICO DE ALTO IMPACTO AUTOCLAMAMEL ATE 1342 KIT
PARA REGIAO POSTERIOR DIREITAIESOUERDA E ANTERIOR; CAINA PARA

ESTERILIZACAO EM ACRILICO. (O N it
06

A-F

?1 IJNU - -“T2 1073
- ---fr- - - - _ _ _ _ _ __ I; .

RE,S,INAA3., ,, , I; UND 10

'_.-.H '-'HH' _' "' 1"' I'-' 1-- I-H I """"_“-Í H" I ` -- -- ` ` - --- "`---- '""--- IIIIII I llhlnl lllíl I-||¡¡|||||¡|-I gy --- __;
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'T °' f __uI¬i‹;=S.f

"¬-J -hnE0Í"RE$I_ITAA3.5Í E __ __ _ __ _II.Z

_ i ----_ --- .--- I ' _."' .--if

"¬-JIU1 E” RESINAFLEOW. ; __ ; __ _ UND 'I-:IICJ"I

I
I - _

'¬-IU? SUCCADORODON_TOLOCICO. , _ _ _ ECT U1CDC3*
"¬-.I "'-I

.| __ __._
I FIO DESDTURA SEDAIIAC. _ _     _ , _ _ _ , , , HJ IL?+\'1 '.'___._

IFITA MATR|Z__Ú.5MM- CX. , .-1 *U1
'¬~.I"-¬.;I (D-¡OS! Í,cUNH”A DEMADEIRA. ” iiiii  _ _ _ _ j Cx C) -lã-J _

CDC3 iiiTIRA ñÉPOLIEST_ERf _ ___ _ _ _ CI) CD
__L

'OD -LE ÃEESCOMATDEE ROBSON. A UND 'I
CúQD

, I.O_TE_III_z,- MATERIAL__MEDI_C_O__HOS_PI3'_ALA_R  
--_-_-__ -._-.› ._ _ .-›----- _ .. _ >¬=-- A --------T-=> ^' ^ - --=-E ' .-------='-'-'-- ¡ '-1 -- - _- -- -¬------- ---I -----

. . '- ¡-
I INEM . í A ESPECIFICACÃOII , A A O UNID  PAS IIIAC TOTAL

I U 1

E ABAIXADOR E DETIÇINGUA MADÊIITRA-DESCARTAVEESE JFORMÍATO  A ,I E A
I ESPATULA, SUPERFICIE LISA, EIOREMIDADES ARREDONDADAS;
ENTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO. A I ,
MEDINDO 1,5 X 13,5 CM; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTANIDOI UND I 200 25 225

'02

“AGULHAS DESCARTÃUEL 25”><T -CÃNULA EM* ACO INON, SILICONILADA;
"BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR; CANI-IAO DE PLASTICO I
RESISTENTE; EMBALAGEM INDIIIIDUAL, ESTERIL, EM BUSTER DE, CX ,U0 15
fi CELULOSE E PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA EM PETALA, I _
¿COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇAO, VALIDADE, A

A NUMERO DO LOTE E REGISTRO MSCAITIA COM Too UNID. L _

IPcT.CI190UNDI. ____ _ _ _ _ ,

115 I

03
I

AGULHA DESCARTAIIEL 25 xa -CANULA EM ACO INO×, SILICONIZADA; , I
BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR; CANHAO DE PLASTICO;

I RESISTENTE; EMBALAGEM INDIIIIDUAL, ESTERIL, EM BLISTER DE , Cx ,U0 ,I 25
CELULOSEE PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA EM PETALA, A , ,
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, '

É NUMERO DO LOTE E REGISTRO MS.CAI×A COM 190 UNID. I

i:

._ I_

125

“O4

ÍCAGULHAÍ-Io >¿"I2 4 ÃCÃNULACCCCCEM AÇO`INOx,iiiiESILICONCIZADAÍBCICSELCT
TRIFACETADO, COM PROTETOR; CANHAO DE PLASTICO RESISTENTE; I
EMBALAGEM INDIUIDUAL, ESTERIL, EM BUSTER DE CELULOSE E PAPEL , Cx I 50 25 ,I

(GRAU CIRURGICO, COM ABERTIJRAHEM PETALA, COM DADOS DE ,
I IDENTIFICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, VALIDADE, NUMERO DO LOTE  .
EREGISTRO MS.CAI;NA COMIIIC UNID. _ _

?5

105

' I”,AGULHA Is x 4,5 CÃNULA EM ACO INON, SILICONIZADA; BISEL?
TRIFACETADO, COM PROTETOR; CANIIAO DE PUASTICO RESISTENTE;

*EMBALAGEM INDIIJIDUAL, ESTERIL, EM BUSTER DE CELULOSEEPAPEL, CX _ 30 10
GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE , A
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, IIALIDADE, NUMERO DO LOTE I I

'EREGISTRO MS.CAI×ACOM1oo UNID. ; _ _
40

'_

I

06

ÍAGULHA izoiiiix 5,5 LCANULA EM” AÇO INO×,i SILICONIZADA; BISEL I
T, TRIFACETADO, COM PROTETOR; CANI-IAO DE PLASTICO RESISTENTE;
EMBAIAGEM INDIMIDUAL, ESTERIL, EM BUSTER DE CELULOSE EPAPEL CX I 10
GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA EM PETAIA COM DADOS DE A "
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILILACAO, IIALIDADE, NUMERO DO LOTE A

¿ERI¡:_GISTR_OMS.CAIxA COMIop_UNID_  _ _ _
1 O I

"I 1

ASULFIAPAAAANESTESIA MOuEN_.zõ. _ A _ _ UND , M 19I,I Da ÃAGULHAPARA ANESTESIA RAOUE_N.i2õ_ “ROUND --Ii In Inf

I09

*ALGODÃO IIII:›I=‹If;›IIL‹::› AM0; com SMS .zAA.A¢IEAISTIzASz   
" APRESENTAR FIBRAS LONGAS, EM CAMADAS UNIFORMES, 10=0%£

,I-IOMOGENEA ( BRANCA); SER ISENTO DE IMPUREZAS E RESIDUOS;.OFERECER TEXTURA SUAUE E MACIA; SER ISENTO DE
EA1_3ARAQAM_ÊNT0;_F'0$§U|FI_ÇAPAC,IDAQ_E DE AÊSORÇAO ADEQQADA E _ , _ I _ _ __

ALGODÃO ALVEJADO, ISENTO DE AMIDO; APRESENTAR COLORAÇAO PCT ZUO I- 100 A 300 1 W

I

-Mi íí - -H _ __| I- __ ~¡.¡.p¿_ O R* .,¡¡,,,¡ --- - _ _; ._ - __- ____ __ .-____ ___¡-¡ _¡.____¡ ___ ¡__  
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9FIOSIMC=. NAO DESFIAR OU DEFORMAR AO MANUSEIO. SER

E “ATADURA DE CREPE 2oCM CAiF€ACTERiSTICASz SER COMPOSTA DE92%*

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

SER INODORO. ___ _ _ _ _ _ _

rea?

NI
IIIICIIP 9

PS
FIII1

""_'"' flubflüi II'

cÍ'*"““`3'fi/ _ Ploicef.. _

AP

MUN; Oqiiho

I 'ÃLCOIOILOELI LT8800C_šRÍ0_ _ _ LT A '

ACIDOiACÉTICO,2%LITRO. _10 ---_ 1.9- ____ ___. _ I. . _______I 13"iiiiiÍ,}£LCOOL ABSOLUTO (FINADORI ACONDICIONADO EM FRASCO COM UI ,
LITRO, ROTULO COM NR. LOTE DATA DE FABRICACÃONALIDADE. __ LT 199 , 1 Ino
ALCOOL TÓTEACONDCIECISONADO EM FRASCO COM 01 LITRO, ROTULO COM H

',_ NR. LOTE DATA DE FABRICACÃONALIDADE. __  400 O 300 ?00LT ¡¿

i”ALMOTOLIAi”USO MEDICO HOSPITALAR DE POLIPROPILENO; NA COR,
I BRANCA; DE SDCML; COM ALCA IATERAL, COM TAMPA DE ROSCA, BICO ,
f FINO E LONGO E PROTETOR PARA BICO PARA SOLUÇÕES,
CONFECCIONADA EM PLASTICO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL,

r 15 TAMPA ROSOUEÃIIEL, EMBALAGEM EM INI/OLUCRO ADEOUADO,
CONSTANDO ENTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,,

PROCEDÊNCIA, FABRICANTE ESTAR DE ACORDO COM O CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, PROCEDÊNCIA; BRASIL. IIALIDADE DOS
PRODUTOS; 90% DE SEU PRAZO DE MALIDADE TOTAL

I OBRIGATORIAMENTE. I

UND I 40 A 10 so
I

.... ..I _- _ _ ___--TALMOTOLIA USO MEDICO HOSPITALAR DE POLIPROPILENO; NA COR”
, BRANCA; DE 259ML; COM ALCA LATERAL, COM TAMPA DE ROSCA, BICO
FI×O E LONGO E PROTETOR PARA BICO PARA SOLUÇOES.
CONFECCIONADA EM PIASTICO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL, j

ADEOUADO, CONSTANDO EIITERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICACAO.
PROCEDÊNCIA, FABRICANTE ESTAR DE ACORDO COM O CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, PROCEDÊNCIA; BRASIL. IIALIDADE DOS,
PRODUTOS; 99% DE SEU PRAzO DE TALIDADE TOTAL I
OBRIGATORIAMENTE. I

15 TAMPA ROSOUEAMEL, CAPACIDADEL, EMBALAGEM EM INUOLUCRO I '
UND 40 , 10 ,I 50

' 'ALMOTOLIA USO MEDICO HOSPITALAR DE POLIPROPILENO; NA COR II
I BRANCA; DE I25ML; COM ALCA LATERAL, COM TAMPA DE ROSCA, BICO I
FIXO E LONGO E PROTETOR PARA BICO PARA SOLUCOES,
CONFECCIONADA EM PLASTICO TRANSPARENTE, BICO CENTRAL.

,_ TAMPA ROSOUEAI/EL, CAPACIDADE 125 ML, EMBALAGEM EM
I INMOLUCRO ADEOUADO, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE

I IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, FABRICANTE ESTAR DE ACORDO COM
«O CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, PROCEDÊNCIA: BRASIL.
A VALIDADE DOS PRODUTOS; 80% DE SEU PRAZO DE VALIDADE TOTAL
OBRIGATORIAMENTE. , ,

I I __ I _ _ _' _ “_ H __m_" I I I I I _' "_ " J" I II -1

;4o 19, soUND

f ATADURA DE CREPE 1oCM CARACTERÍSTICAS; SER COMPOSTA DE 92% A
I DE ALGODÃO CRU E 9% DE POLIAMIDA, PARA MANTER A ELASTICIDADEI NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSI/ERSAL. APRESENTAR

âí 18 DIMENSOES DE IIICMNSM. POSSUIR ACABAMENTO LATERAL E DE
IENTREMIDADES; OFERECER TRAMA REGULAR COM No MINIMO I

9FIoS/M_C=. NAO DESFIAR OU DEFORMAR AO MANUSEIO. SER
HIPOALERGICA E NAO SER ABRASIVA. EMBALAGEM EM PACOTES DE 12

__UNIDADES EMBA_LADAS_IN_DIvIDUALMENTE.  

I PCT I 200 â 25 I; 225

(É ATADURA DE CREPE ISCM CARACTERISTICAS: SER COMPOSTA DE92%
DE ALGODAO CRU E 9% DE POLIAMIDA, PARA MANTER A ELASTICIDADE
NO SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSMERSAL. APRESENTAR;

,Q DIMENSOES DE I5CM×3M. POSSUIR ACABAMENTO LATERAL E DE
IENTREMIDADES; OFERECER TRAMA REGULAR COM NO MINIMO

-r

,I HIPOALÉRGICA E NAO SER ABRASIVA. EMBALAGEM EM PACOTES DE 12 I
__ UNIDADES EMBALADAS INDIIKIDUALMENTE. _ ___ _ _ _

I...

_, ._ I

PCT R Ion 25 125 <
I. _ Í

= 20 __ DE ALGODÃO CRU E 8% DE POLIAMIDA, PARA MANTER A ELASTICIDADEI
NO; SE_NTIDO_ ÇLONÇGITUDIÇNAL TRANSMERSAL. APRESENTARÇÃ LI!.

--__-___- I _- ;|_-- .. . I¡_ ..... ___.. _

 í _'_'_|_ I -1_-__- I -¡-___í O -----_¡_ ___|_ --›› › _ __ --- _ ____ ---¡-__ Ê.--__¡____H

'_'_-`I"'-¡"-'-I '_ `T`--- "`-I'-- I-IFIIHII IIIIIIIIIIIIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIIIRua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpOtiretama@hotmSIii.COm~ Fone!Fax:(88) 3435 E1289
CNPJ:12.461.653I'0O01-5? - |nS. EStaduaI:06.920.298-2 - POTIRETAMA - CE CEP; 62.990-000

, ___, _  __ __,_5U  250 _ _,
I I ITÊf”ÃGUA_OxIGENADA IQMOLUMES QI_LT. LT 290 ,I 59 250

LT

._ ._....__ I . _ . --- I

PCT Ino à 25 A 125
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DIMENSÕES DE 20CM›<3M_ POSSUIR ACABAMENTO LATERAL E DE
IEATREMIDADES; OFERECER TRAMA REGULAR COM No MINIMO ,_
I0FIOsIMC=. NÃO DESFIAR OU DEFORMAR AO MANUSEIO. SER

L HIPOALERGICA E NÃO SER ABRASIMA. EMSAIAGEM EM PACOTES DE 12
UNIDADES EMBAIADÃSII3IDIVIDUÃLMENTE.,,_ LLLL Ç
AMENTALÃ DESCARTÃMEL ,USO HOSPITALAR, POLIPROPILENO. MANGA

,LONGA PUNHO FECHADO CCM EIASTICO, FRENTE FECHADA,
IMPERMEAMEI., ATO×ICO, HIPOALERGICO, MALEAMEL E RESISTENTE
SEM MELCRO.s0GIM2. _ Ç

21 UND 2.000 1.000 I 3.000 I

____¡ __ _
I

20 T 10 E
II

 23 IEATETERTIPOOCULOSLÇ  O _ É Ç JUND 300CLAMPÃUMSILICALÃÍ E UNDDE 300__
10 __ _" ` 'TICATETER MENOSOÃN ° 14 TIPO JELCOÃSER PRODUZIDO DE TEFLON OUE

POLIURETANO, POSSUIR CÃNULA TRANSPARENTE E PERMITIR UMA
INSERÇÃO FIRME E CONTROIADA, SER DOTADO DE AGULHA I

25 ELETROPOLIDA DE BISEL CURTO, TRIFCETADO E SILICONIZADO, OU UND
I PONTA EM M OUE PERMITA UMA INSERÇAO ULTRA SUAME. TER TAMPA A
'PROTETORA DO CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAMA DE

' SEGURANÇA DA CÃNULAICATETER E POSSUIR CONECTOR TIPO LUER, _
SER ESTERILEAPIROGENICO. O Ç Ç

60 150 I 210

CATETER MENOSO N ° 10 TIPO JELCO SER PRODUZIDO DE TEFLON OU I
POLIURETANO, POSSUIR CÃNULA TRANSPARENTE E PERMITIR UMA

E INSERÇÃO FIRME E CONTROLADA, SER DOTADO DE AGULHA,
25 ELETROPOLIDA DE BISEL CURTO, TRIFCETADO E SILICONIZADO, OU UND I

PONTA EM M OUE PERMITA UMA INSERÇÃO ULTRA SUAME. TER TAMPA: I
PROTETOPA DO CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAMA DE
SEGURANÇA DA CÃNULAICATETER E POSSUIR CONECTOR TIPO LUER,
SER ESTERIL E APIROGENICO. _ ,'I

60

I I

150 210 I
I

L"CATETER MENOSOÃÃNP 10 TIPO JELCO SER PRODUZIDO DE TEFLOIM OUI
POLIURETANO, POSSUIR CÃNULA TRANSPARENTE E PERMITIR UMA

I INSERÇÃO FIRME E CONTROLADA, SER DOTADO DE AGULHA
ELETROPOLIDA DE BISEL CURTO, TRIFCETADO E SILICONIZADO, OU UND

2? PONTA EM M OUE PERMITA UMA INSERÇÃO ULTRA SUAME. 'ER TAMPA ~
_ PROTETORA DO ACATETER TIPO LUER, OFERECER 'RAI/A DE, I
II SEGURANÇA DA CANULAICATETER E POSSUIR CONECTOR 'TIPO LUER,
SER ESTERIL E APIROGENICO. _

00

I

150 I 210 %

- - _-_ _- _ __-_- - - __ ____ ___ __ _ __ ____ __ ____ __ __ _ _ _ __ __ _ _ __ _ L% CATETER MENOSO N ° 20 TIPO JELCO SER PRODUZIDO DE TEFLON OU I
LI POLIURETANO, POSSUIR CANULA TRANSPARENTE E PERMITIR UMA
I INSERÇÃO FIRME E CONTROLADA, SER DOTADO DE AGULHA ,

28 ELETROPOLIDA DE BISEL CURTO, TRIFCETADO E SILICONIZADO, OU UND
PONTA EM M OUE PERMITA UMA INSERÇÃO ULTRA SUAME. TER TAMPA

I PROTETORA DO CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAMA DE
SEGURANÇA DA CÃNULAICATETER E POSSUIR CONECTOR TIPO LUER,

;;,§_ER E$TÊRJ_L_,E ^PI,R0GEEICQ_~, __ I, ___

200 _ 300 š

_ _|_

500

"'_>- -_:

CATETER MENOSO N ° 22 TIPO JELCO SER PRODUZIDO DE TEFLON OU I
POLIURETANO, POSSUIR CÃNULA TRANSPARENTE E PERMITIR UMA

Ç INSERÇÃO FIRME E CONTROLADA, SER DOTADO DE AGULHA
29 *ELETROPOLIDA DE BISEL CURTO, TRIFCETADO E SILICONIZADO, OU UND «

4 PONTA EM M OUE PERMITA UMA INSERÇÃO ULTRA SUAME. TER TAMPA, LI
PROTETORA DO CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAMA DE
SEGURANÇA DA CÃNULAICATETER E POSSUIR CONECTOR TIPO LUER,
SER ESTERIL E APIROGENICO. I

200 , 300
I

›~‹_ :|-‹

I

" _ iâhnnní

500 I

I CATETER MENOSO N ° 24 TIPO JELCO SER PRODUZIDO DE TEFLON OU
POLIURETANO, POSSUIR CÃNULA TRANSPARENTE E PERMITIR UMA,
INSERÇÃO FIRME E CONTROLADA, SER DOTADO DE AGULHA
ELETROPOLIDA DE BISEL CURTO, TRIFCETADO E SILICONIZADO, OU

M 1¿,PIOI¶TA EM ,M OUE PERMITA UMA INS_ER(¿ÃO ULTRAHSUAME. TEÇRÇTAMPAÇ E ,Ç
30 UND 200 I 200 I

*I I'

400

_"" `---- `H'..'.-É Fflibi _"..'_ 1' I I_'_I O gq-3 É 1.; - ___; -- - -__¡_ -- _ -- - -__ ----_ _ --- --___ ¡_- ,__ .._¡ __. _ _

Rua: Expedito Leite da SiIMa, 33 - Centro - Email:pmpOtiretama@hOtmaiI_COm- FonelFax:(88) 3435 -1289
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ESTADO DO CEARA š”,,,,, Ã A
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA fl_______*"'¡‹_.___

I"III`.?¬II¿fi I: I

ihmmn .ÂRÍDÊÍÊÃ
NUM* üqih

9'.3_I0ú¡‹I0II\-_f."f"IIIIÊfI _ ____}Jf1¡ÇE-ff.

*PROTETORA DO _CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAVA DE
SEGURANÇA DA CANULAICATETER E POSSUIR CONECTOR TIPO LUER,

 õTR_I-:ATÉRILEAPIR0GENIC0_  
COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA NAO DESCARTAVEL TECIDO 100%

31 ALGODÃO DSDOBRAS - 3 CAMADAS, DE 10CMX21CM (ABERTA) - TIPO
7,5CM X 7,5CM. NA COR BRANCA. PCT C/500UND. Ç Ç _

PCT 800 50 I 850
L:

IIIÍjCOMPRII§šSA CIRÚRGICA 50  EM (CAMPO OPERATORIO)
GRAMATI-IRA 35 GR _CI'__FIO RIADIQEACO PCTQ 50 UNQ-__,_,_, E   PCT I IIII80IIS0

_ 5_¡___ ___ _ ____ uIas DETERGENTE ENZIMÃTICOGLCSILITRO_ E,UND, I 5Ú__I ,N10  ,OI T0_, CAISIAICOLETORIA OE" MATERIAL PEREIORUCORTANTE
34 , CONFECCIONADA COM MATERIAL IMPERMEAMEL COM CAPACIDADE

PARA 13ÇI_TS. ÇO O
.III

UND
L

300 20 I 320
I CANJLA ENDOTRAOJÇEAL COM CUFF N. 5,0.Cú CTI

I`___ _ ~.IN_I_3 I\J CJ I'\JC3T-_
CAN JLA ENDOTRAQLJEAL COM CUFF N. 5,5.DJD3 UND IN.)Ê? I'\J 1:1CANJLA ENDOTRAOJEAL COM CUFF N. 0,0.GJ "'~I

“F JÍÊID
E1.. __

hi 623 |'\J 1:1'

I. CAN JLA ENDOTRACIJEAL COM CUFF N. 6.5-UiCNJ LINO IN! ff? IKJ '-E3
_¿__ÇAN-JLA ENDOTRACIJEAL COMQUFF N. 7,0.C-ÚCD

E

4-ND..
ff

FJÍ-:J I\J ¡T!' CANIJLAÇÇENDOTPAOJEAL COM CUFF N. T,5.-lâ-11:11 ¬-#IÍ*I_3 ÚIIZII- _____.I_
_ ____:Í:_ _ ___

É I*-.JF3
_ :___. .¬.IzI.-.----_ _..__,_.__ ____¬._..I|T¿-`F.-v-- ._I IIIIIIIIIIIIIIICAIIIIJLÃIIÉINDDTRAÕIUIEIAL I`-P-__L C* IE C3 É 8¬¡__

ICOLIARIICIÊIRMICALÇDESÊAFITAFJEÍ P_._ÇÇ I I_IIIÍ I II-PI-IN!
¬

E Z 'CJ
- --R

__L.CD _\ ICD' 20 IfCOLAR CERVICAL DESCARTAVEL M.-PI-Cú IL t. 35EJ '-_-_ -LÉ
4___ _

-LÉ
IIICOLARIICIÉRMICALDIEIISCARTAMEL ,I É-Dh--hn tÍ_2LJ -1.CJ 1 H Ç 2,3,

__LCDC_OIíIEICTORDÍE`03 MIASIIPARA MEDICAÇÃOÍ _ _-B-U1 LZ LJ -L É _ W _-EÉ 12:!
-PI-CD DRÉISÍO PENROSE __ Z š U1 C3* I_¡.IL \'J'IÉ

I___ ___ .H _
I

“DRENO RENROSEN. 02.-ih"--¬I
IL ‹_;I ZzUL.: ÉJ1CD LTI f_1

""I'I

I; DRENO PENROSE N. 04. ÇÉ LZLJ -IIlI_F U1CJ' 'I'-TILJI, DISPOSITIMO INTRAMENOSO SCALP N° 19 DISPOSITIMO INTRAMENOSO
PERIFERICO, COM AGULHA INOXIDÃMEL, PAREDES ULTRA FINASEIISEL

ITRIFACETADO, ASAS DE EMPUNHADURA FLEXIMEL ALINHADAS E
49 ANTIDERRAPANTES NA COR CORRESPONDENTE A SEU CALIBRE, COM

CALISRE DA AGULHA IMPRESSO, CANULA DE MINIL ATO>-:ICO COM
APROXIMADAMENTE 30CM DE COMPRIMENTO. CONECTOR TIPO LUER
LOCK E TAMPA OSTURADORA PARA PERFURAÇOES INTERMITENTES.

A ATOxICO, APÇIROGENICO, DESCARTÃMEL, USO ÚNICO. _,

UND

` _ I
I

200 _ 200

DISPOSITIMO INTRAMENOSO SCALP N° 21 DISPOSITIMO INTRAMENOSO
v PERIFERICO, COM AGULHA INONIDAMEL, PAREDES ULTRA FINASSISEL
I TRIFACETADO, ASAS DE EMPUNHADURA FLEXIMEL ALINHADAS E

50 ANTIDERRAPANTES NA COR CORRESPONDENTE A SEU CALIBRE, COM
CALIBRE DA AGULHA IMPRESSO, CANULA DE MINIL ATOXICO COM

I APROxIMADAMENTE 30CM DE COMPRIMENTO. CONECTOR TIPO LUER
LOCK E TAMPA OSTURADORA PARA PERFURAÇOES INTERMITENTES.
ATOXICO, APIROGENICO, DESCARTÃMEL. USO UNICO.

T

UND 300 5.000 I 5.300

'I OIISPOSITIMOI INTRAMENOSO SCALP N°" 23 DIIISPOSIITIIMOIINTRAIÍENOSO
PERIFERICO, COM AGULHA INO×IDÃMEL, PAREDES ULTRA FINAS,BISEL
TRIFACETADO, ASAS DE EMPUNHADURA FLEIIIMEL ALINHADAS E

51 ANTIDERRAPANTES NA COR CORRESPONOENTE A SEU CALIBRE, COM
CALIBRE DA AGULHA IMPRESSO, CANULA DE MINIL ATÓXICO COM
APROXIMADAMENTE SOCM DE COMPRIMENTO. CONECTOR TIPO LUER
LOCK E TAMPA OSTURADORA PARA PERFURAÇOES INTERMITENTES.
ATOIIICO, APIROGENICO, DESCARTAMEL, USO UNICO.

*IE

UND

_II
I

I

I

300 2.000 _ 2.300

DISPOSITIMO INTRAMÊNOSO SCAILP N¡I25 DISPOSITIMOIÍNTRAMENOSOIII
J PERIFÉRICO, COM AGULHA INOXIDAVEL, PAREDES_ ULTRA FINAS,BISEL
TRIFACETADO, ASAS DE EMPUNHADURA FLEXÍVEL ALINHADAS E

I 52 I ANTIDERRAPANTES NA COR CORRESPONDENTE A SEU CALIBRE, COM
CALIBRE DA AGULHA IMPRESSO, CANULA DE VINIL ATÓXICO COMI

,I A,PROxIMADAMENTE 30_CM DE COMÇPRIMI-f_NTO. ,CONECTORÇTIPOÇÇÇLUERÇO

UND 100 1.200 _ 1.300

--- " -`----- ""` - " _.. '..'_ "_'. _|lfl-ul-1 ---- ~ ~ ~ - - ...___ ___
_' "'"" - _ - -'I-'Í I-""'i| HI' --L 'L III-:H run ----- -__Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - EmaiI:pmpotiretama@hOtmaiI.cOm- FOnelFax:(88) 3435 -1289

CNPJ:12.461.653¡00D1-5? - IDS. EStadLIaI:D6.920_298-2 - POTIRETAMA - CE CEP: 62.990-DDD
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ILIOCI-1 E TAMPA OBTURADORAIIIPARA PERFURAÇOES INTERMITENTES.

FIIITB
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA _z-¡_¡§¡f-

I'I3“"°*`-`g'III/ EIOISSÊ __

IA"HQ.

-EÕ à.`¡¡"
PF z,;z_;.-If~'I=:--IIIIII1'=I_:.

'IPA:
CI

IATÓ×Ic0.APIR00ÊNIc0.Ir›Es_cARTAMEL.Us0 ÚNI‹;0__._- . _ _
EQUIPO MACRO GOTAS PONTA PERFLJRANTE COM ADAPTAÇAO
PRECISA EM BOLSAS FLEXÍVEIS, FRASCOS PLASTICOS OU FRASCO DE
VIDRO. CAMARA DE GOTEJAMENTO RIGIDA E TRANSPARENTE. TUBO

I FLEXÍVEL E TRANSPARENTE EM PVC (MINIMO I,2M DE COMPRIMENTO).
I REGULADOR DE FLUXO CLAMP ROLETE PARA CONTROLE DE FLUXO Té

53 COM SEGURANÇA. OUE PERMANEÇA FIRME APOS FIXAÇÃO DO FLUXO UND 200 . 1.000
FDA SOLUÇÃO EMBALADO INDIMIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO. ESTERIL. APIROGÊNICO. NA

A EMBALAGEM DEMERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO _,
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO. PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO I
DE MALIDADE E REGISTRO NOMINISTERIO DA SAUDE. _ _ _ _

1200

I

I I

I IF EOUIPO MICRO COTAS PONTA PERFURANTE COM ADAPTAÇAO
PRECISA EM BOLSAS FLEXIMEIS, FRASCOS PLASTICOS OU FRASCO DE

I MIDRO. CAMARA DE GOTEJAMENTO RIGIDA E TRANSPARENTE. TUSO
z FLEXIMEL E TRANSPARENTE EM PMC (MINIMO 1,2M DE COMPRIMENTO).
f REGULADOR DE FLUXO CLAMP ROLETE PARA CONTROLE DE FLUXO

54 COM SEGURANÇA. OUE PERMANEÇA FIRME APÓS FIXAÇÃO DO FLUXO
._ DA SOLUÇÃO EMBALADO INDIMIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
“ CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO. ESTERIL. APIROGÊNICO. NA
EMBALAGEM DEMERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, _
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO

z DE MALIDADE E REGISTRO No MINISTERIO DA SAUDE. N'

UND 200 100 300

55* IIIEOUIPO_IMACROGOTAS_COMIIINJETOIR DE II _ÍUND 2.500 _ 2.500-I-_ '| _ |_ÍI 150 ESPATUIÇA DE AYRES PCT CO 100 UND. Ã Ã ______ z PCT S0 -- S0

I 5 IIIII
I

I ESCOMA IGINECOLÓGICA I PARA ICOLETAII IENDOICERMICALI MATERIAL I
USADO PARA COLETA DE MATERIAL EM EXAME DE COLO DE ÚTERO E

I COLPO CITOLOGIA. APRESENTAÇÃO; EMBALADASEM PACOTES COM 50 I
UNIDADES. _ _ _ _ _ _ _

UND 800 300

ESPARÃDRAPO 10`CM X`4,5MPII1II0I0% ALGODÃO, ADESIMO DE RESINA
50 ACRILICA, IMPERMEAMEL EXTRA FLEXIMEL. ROLOS PROTEGIDOS

INDIMIDUALMENTE COM EMBALAGIEMEM PMC. __ UND 500 250
‹`

J

750

- VALIDADE. ___

I A FITA ÃDESIMA HOÍSPITALARBIOA ADERÊNCIA TAMANHOIIS MM X SCM. I
UND59 EMBALAGEM CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E DATA DE ,_ 200 100 300

FITA TESTE PARA AUTOCLAME PARA CONTROLE DE TEMPERATURA EM
AUTOCLAME,MEDINDO 19 MM LARGURA X 30M DE COMPRIMENTO, BOA

S0 ADERENCIA E COLORAÇÃO APÓS EXPOSIÇÃO A TEMPERATURAS
¿ ELEMADAS. EMBALAGEM CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E _

__ Í DATA DEYAUDADE. _ _ _ _ _ _
UND 300 100 400

P200 II 100 300SI FTA HII3OALERG_ICAMICRQP_OROSA PICURATIMOSI5,0CM X I0M. I UND
FITA MET_RICA_DE150CM._ _ _ __ UND

$IIZ T2II,_ S2
, 03 'TI REAGENTES PARA GLICOSII¿I_gTRIO__çI50__UNDS_¿_ _ E *12.1100 IOCIO NYLON 2-0 Cl AGULHA CX C! 24 UND. I _ III'

¡.
J_'. _

II-A. Jin-III

ll-IIIIOI _.:C3' _'[|z

C×__
A O NYLON 2-0CIAGULHACX_CI24 UND._  CXG3 -lã- TI

*L 'Ci .......\ C3

_10
20 AAA

 _ 0ÃNYL0N__3-ACIAGIULHA ¢×_Of24,U_ND. _  CX _CD U1 'FI
_;C7' PQ -I'-`L fä_-I

.I--- - Ú)CD 'FiQNYI-0N_4~0 Ç{_AG_UL_HA CX CI'2§ UND; _ _ _ ,CX
_; C3 _..\.IN)

EI

Ir IKJHJ
""|

III

'If

CD 'H-I_ ~_IONyLON 5¬0CIAGULHACX_CI2AIUND. _ _ _ CX
*LÉ I___ PJ 17:!IO_NF‹'LON_S40 CIAGULILIACX CI24 UND. _ “_CDCD

___
'|'i`I'I

_;É -\.._¡. 'ÍPÂÊÉ-' P'-.`II CJ3.1 CATGUT GRAMADO UCIAGIIHA ¢_><ÃI0I2=I UND; E III<:×_U3 'ED
ÉCú Lú

""~ICD f¿*O_CATGU_T CROMAD_O1CI”AG_ILHA CXCI 24fUND_Í_ _ _ E CX:F1
CILú 'Lú

--1-

S E 0 CATCUT CROMADO: 2-0 O AGULHA cx cz 24 IIIM0. cz-<É *n
111 CD I-'LIJ Cai

-.__

I___ A O CATGUT CROMADO S-DCI AGUILHAICX CI24 UND. I A I CX-RIM ITI H-_

ÚII_

- 4. C3 Lú LúL FIOGATGMT CPOMAPOAIU CIAPULFIAIÇX ¢I24IIUN_D. PSX E"¬¬I DO
CICAI II DJ

"'-J -Fã- FÚÊ.M0LII1.U%«______I _ I10 ...L CI

I

__L

.;L
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T6

GAZE HIDROFILO COM 91 CM DE COMPRIMENTO BRANCA COM FIOS DE
ALGODAO CI 11 FIOS POR CMT; COM 4 DOBRAS E 00 CAMADAS ; A GAZE
DEMERA ESTAR ENROLADA DE FORMA CONTINUA, BOM ACABAMENTO
PARA EMITAR FIOS SOLTOS, ENMOLTO A UM CILINDRO OCO DE
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA

ROLO _ 300 300 500 I

77

PAPELÃO, EMBALADO DE ACORDO COM A PRAXE DO FABRICANTE.

IIGEIÃIPARA ULTRAS_SONOGRIAFIA GAQOIDE f¿_LIIITR0S}___III_ I _ NAO 05 __

78
GORRO DESCARTÃMELI CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COM I
LAÇO GRAMATURAs0G EMBALAGEM COM 50 UNIDADES COR; MERDE OU
BRANCA.I=ACOTE COM 100 UNID. PCT 100

--- ._ 05

30 A 130

T9
RIT PARA MICRO NEBULIZAÇÃO ADULTO COM MATERIAL NÃOÍ
REAGENTE A DROGAS, LEME, FLEXIMEL, DESMONTÃMEL PARA LIMPEzA_
E DESINFECÇÃO. COMPOSTO DE FRASCO, CHICOTE E MASCARA FACIAL ¬
TAMANHO INFANTIL.     _

U ND Iso 30 I S01

B0

KIT PARA MICRO NEBULIZAÇÃO INFANTIL COM MATERIAL NÃO
REAGENTE A DROGAS, LEME, FLEXIMEL, OESMONTAMEL PARA LIMPEZA
E DESINFECÇÃO. COMPOSTO DE FRASCO. CHICOTE E MASCARA FACIAL
TAMANHO INFANTIL. _ _

UND I 30

1. _

30 00

B1

LÃMINA PAPA BISTURI 10 EM AÇO INOX ISENTA DE REBARBAS E SINAIS
DE OXIDAÇAO; NUMERO 21; PONTA AFIADA, PERFEITA ADAPTAÇÃO AO
CABO: COM PROTEÇÃO NA LAMINA, EMBALAGEM INDIMIDUAL DE ,I
ALUMINIO ESTERIL, COM ABERTURA EM PETALA, DATA DE FABRICAÇAO,
MALIDADE, NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO MSCX ÇI100 UNI, _ _ _

CX __ 30

_ _ __ _z___ _--

50 I 80 :É

82

I_AMINA PARA BISTURI N. 12 CX CI 100 UND EM AÇO INOX ISENTA DE
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO; NUMERO 12; PONTA AFIADA,
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM PROTEÇÃO NA IAMINA, I
EMBALAGEM INDIMIDUAL DE ALUMINIO ESTERIL, COM ABERTURA EM
PETALA, DATA DE FABRICAÇÃO, MALIDADE, NUMERO DE LOTE E
REGISTRO NQ_MS-C_XCf_1_00 UNI-__ _ __

CX I 20

I_

10 A 30 _

B3

LAMINA PARA BISTURI N. 15 CX CI 100 UNDEM AÇO INOX ISENTA DE
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO; NUMERO 10; PONTA AFIADA,_
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM PROTEÇÃO NA LÃMINA, f
EMBALAGEM INDIMIDUAL DE ALUMINIO ESTERIL, COM ABERTURA EM
PETALA, DATA DE FABRICAÇÃO, MALIDADE, NUMERO DE LOTE EI
BEGL$TB0N0M$_zC×C¡_10UUN|¬ ___ _

CX

T

20 10 L 30

S4

LAMINA PARA BISTURI N. 21 CX Cl 100 UNDEM AÇO INOX ISENTA DE
REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO; NÚMERO 22; PONTA AFIADA,
PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COM PROTEÇÃO NA IÀMINA,
EMBALAGEM INDIMIDUAL DE ALUMINIO ESTERIL, COM ABERTURA EM A
PETALA, DATA DE FABRICAÇÃO, MALIDADE, NUMERO DE LOTE E,
REGISTRO No MS.CX CI100 UNI.  

CX II 30 ”10“40 A

SS LENÇOLIÍDESCARTÃMEIL C,OMIEI_I_ASTICO PARAIIMIA_CA.III ` _ II UND 5.000 f_ÍÍ_2.000 331000fi
-I

B0

LUMA CIRÚRGICA - NÚMERO T,0ESTÉRIL EMILÃTEXINATURAL, TEXTURA
UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE D,1?MM E COMPRIMENTO MINIMO DE I
2SCM, AJUSTE ANATOMICO, CONFORTO AO USO, BOA ELASTICIDADE E
RESISTENTE A TRAÇÃO, ALTA SENSIBILIDADE TATIL, ACABAMENTO NO
PUNHO EM FRISOS OU BAINHA, NUMERAÇÃO DE ACORDO COM O
PADRÃO NACIONAL, NUMERO IMPRESSO NA LUMA, LUBRIFICADA COM
PO BIO-ABSORMIMEL E INERTE, EMBALADA EM PAR, EM ENMELOPE
MARCANDO MAO DIREITA E ESQUERDA DOBRADO SOBRE SI,
ESTERILIEADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM _,
PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇAO, f
VALIDADE EREGISTRO NO MS- _ _ _ _ _ _ __,

PAR 1.000 500 1.500

I-__ -z_-_I- _ -- .__L

j.

B?
LUMA CÃIRURGICA - NUMERO T,5 ESTERIL EM LÃTEX NATURAL, TEXTURA
UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,1TMM E COMPRIMENTO MINIMO DE
2BQMz AJUSTE ANATÚNI_00z ÇONEQRTUBO USO. BOA ELASTIClD0DE..E I PAR I 500 _ 200 T00

.Iii l"'_.I _ '___ _ ' ' .__ ""

lí Kiwi O O E -¡- -I-__ - ---- ____ L - - _ _ _- __Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro - Email:pmpOtiretama@hotmaII_Com- FoneƒFax:(8S_) 3435 -1289
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RESISTENTE A TRAÇAO, ALTA SENSIBILIDADE TATIL, ACABAMENTO NO
PUNHO EM FRISOS OU BAINHA, NUMERAÇÃO DE ACORDO COM O
PADRAO NACIONAL, NÚMERO IMPRESSO NA LUVA, LUBRIFICADA COM ,I

PÓ BIOABSORVWEL E INERTE, EMBAI_ADA EM PAR, EM ENvELOPE
MARCANDO MAO DIREITA E ESQUERDA DOBRADO SOBRE SI,
ESTERILIZADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM ABERTURA EM

fPETAI.A, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZACAO,
JIMALIDADEEREGISTRONDMS.  __ _ , _ OOOO_ _ _

se PADRÃO NACIONAL, NUMERO IMPRESSO NA LUvA, LUBRIFICADA COM PA _:

 O LU~¢A"CIRúR`êícA - NOL`I"MEROã,`IiIPEsTÉROIL EM LATE× NATURAL, TE×TURA
B UNIFDRME, ESPESSURA MEDIA DE C,1TMM E COMPRIMENTO MINIMO DE _,

2BCM, AJUSTE ANATOMICO, CONFORTO AO USO, BOA ELASTICIDADE E
RESISTENTE A TRAÇAO, ALTA SENSIBILIDADE TATIL, ACABAMENTO No
PUNHO EM FRISOS OU BAINHA, NUMERAÇÃO DE ACORDO COM O O

MARCANDO MAO DIREITA E ESQUERDA DOBRADO SOBRE SI,
ESTERILILADA EM PAPEL GRAU CIRURGICO COM ABERTURA EM
PETALA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇAO,
VALIDADE E REGISTRO NO MS. _ __ _

R 200 200 , 400PO BIDIABSORMIMEL E INERTE, EMBALADA EM PAR. EM ENMELOPE ¬ '

LT

89

-T FABRICAÇÃO, VALIDADE E NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO MS.

LUIIACCPPCCDE PROCEDIMCENTOÇP DPEsCARTAvEL,CPCNAO ESTERIL TAMANHO A
PEQUENA; EM LATE× NATURAL, SEM AMIDO; TEXTURA UNIPORME,

O ESPESSURA MEDIA DE o,1õMM E COMPRIMENTO MINIMO DE 25CM, ALTA A
“ SENSIBILIDADE, SEM TALCO, AMBIDESTRA, BOA EI._ASTICIDADE,_ Cx 1 800 I 300 1100
RESISTENTE AO CALCAR, CONFORTAVEL E ANATOMICA COM A '

¿ EMPUNI-IADURA JUSTA. NA EMBALAGEM DEMERA CONSTAR DATA DE
ICAINACOMIDUUNID. __ _ _ _ _ _ _

90

LUNA DECPROCEDEIMENTOÍ TAMANHOPCPMEDSIOPPDESOARTAIIEL, NAO?
ESTERIL TAMANHO GRANDE; EM LATE× NATURAL, SEM AMIDO;

' MINIMO DE 25cM. ALTA SENSIBILIDADE, SEM TALCO, AMBIDESTRA, BOA
ELASTICIDADE, RESISTENTE AO CALCAR, CONPORTAMEL E ANATOMICA,

E COM EMPUNHADURA JUSTA. NA EMBALAGEM DEMERA CONSTAR DATA

.¡ TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,16MM E COMPRIMENTO I;

, DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NUMERO DE LOTE E REGISTRO NO MS A
I, .CAIXA COM 100 UNID. _ _ ___ _ _ _ _ __ _ J

CX 800 I 120 920

91

¿. TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA MEDIA DE 0,16MM E COMPRIMENTO

EDASTICIDADE, RESISTENTE AO CALCAR, CONFORTAMEL E ANATOMICA
, COM EMPUNHADURA JUSTA. NA EMBALAGEM DEIIERA CONSTAR DATA
DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E NUMERO DE LOTE E REGISTRO No MS
.cAI×A COM Ion UNID.

I'PLUvACOCDE “PROCEDIMENTO,"`DEsCARTAí1EL,TAMANHTD GRANDE NÃO
ESTERIL TAMANHO GRANDE; EM .ATEx NATURAL, SEM AMIDO;*
MÍNIMO DE 25CM, ALTA SENSIBILIDADE, SEM TALCO, AMBIDESTRA, BOA Í CX 400 50 _

450

1....

92
ESEM LATEN. FILTRO GRAMATURA So CAIXA COM EQUNID.  

' EMASCARADESCARTAMELPPCTRIPLACAMADACICLÍPS E ELASTICOÍPPIDDMA' I Í  I
POLIPROPILENQATOXICA,HIPOALERGICA, ISENTA DE FIBRA DE I/IDRO cx 200 IDC soo

-¡ _
I 93

94

"ÇPAPEL CREPADO SDGIM2. IDDMPPDECPPCELULOSE CIPPCONCTROLEC DE¬
IIPOROSIDADE, RESISTENTE A UMIDADE E A PROCESSOS DE
ESTERILIZAÇAO EM AUTOCLAVE E A OxIDO DE ETILENO, NA MEDIDA

I APROIIIMADA DE TECM x TSCM. CDM soo FOLHAS. I
PCT _? 30

I=ATc› E
_1o 40

ED 'U1 DEGERMANTEIDDDML. "  LT  GilCJ

____ HI

___ __ _ ISO1..

*LD G3
._ \I___._

TUDO
50, L 110

CCI "'-I ,PRESERMATIVOS NAO-LUBRIFICADOS PIEXANIESTRANSvAGPINAIs[ DO CX ÉG) CJ-'I=.Í:l
_ J___ _ _. U3,L.. _ED '-'JJ PROPÉOÊ UESCARTAÚEL CX CÃI00 U,I¡ID-,Í Í, O , PCTOÍ ëš S50

99 H :SERINGAH _DÉSCARTAVÊI. UM 1.” MLM COM TAGUEHA '"13X4,O 5- ,S MUNEOI _ O
LÊ,ARAÊTEfÊI,3T|ÇƒÊI5¡ E5109 , ,COM _ ADAPTAÇA0 _P,RE,CI$A; _CILl_NDRQI¿ '_ AI"'IJ 'ICI'É C3 1.500 3.500

I_|I|I|II.' -r.."_'..I |_'.Inl --__._| - ___ _ --- ___ |-||¡¡¡|¡.-¡ |-|¡_¡ ,...._¡ ,-.,_¡ ,;¡._¡ T ¡---I _ ___ _... .H_¡-¡ ¡ , ¡
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I
A TRANSPARENTE CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO; IMPRESSÃO
I DE ESCALA NITIDA, RESISTENTE, OUE NAO SEJA REMOVIDA AO
CONTATO COM O ALCOOL. SILICINIZAÇÃO INTERNA COM FÃCIL_
DESLIZAMENTO; BORRACHA DO EMBOLO ISTOPPER) DEI/E SER FINA I
PARA FACILITAR A VERIFICAÇÃO DA DDSAGEM. POSSUIR ANEL DEI

,I RETENÇÃO PARA IMPEDIR OUE O EMBOLO SE DESPRENDA DA SERINGA
IFACILMENTE-§ER ATQAICA- _ , .,

I I
É

'100'

1-- -" - -- - --- r- --- ----- --- - ¡ ¬

SERINGA DESCARTAVEL 3ML SEM AGULHA- CARACTERISTICAS: BICO ,_
COM ADAPTAÇÃO PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE, I

_ CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA NITIDA,
RESISTENTE. OUE NAO SEJA REMOVIDA AO CONTATO COM O ALCOOL. _
SILICINIZAÇAO INTERNA COM FACIL DESLIZAMENTO; BORRACHA DO
ÊMBOLO [STOPPER} DEVE SER FINA PARA FACILITAR A VER|FICAÇAO_

Ê DA DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR OUE OI
. EMBOLO SE DESPRENDA DA SERINGA FACILMENTE SER ATOXICA.

UND 2.000 3.000 5.000

101

SERINGA DESCARTAIIEL DSML SEM AGULHA CARACTER STICAS. BICO
COM ADAPTAÇÃO PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE,

T SILICINILAÇÃO INTERNA COM FACIL DESLIZAMENTO; BORRACHA DOI
EMBOLO ISTOPPER) DEvE SER FINA PARA FACILITAR A IIERIFICAÇÃO
DA DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR OUE O
EMBOLO SE DESPRENDA DA SERINGA FACILMENTE. SER ATONICA. _ ,

L' CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA NITIDA.
RESISTENTE, OUE NÃO SEJA REMOMIDA AO CONTATO COM O ALCOOL.

UND 12.000 ;§ 5.000 7.000

102

+ SERINGA DESCARTÃIIEL IDML SEM AGULHA CARACTERISTICAS BICO
.T COM ADAPTAÇÃO PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE,
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA NITIDA, A
RESISTENTE, OUE NÃO SEIA REMOIIIDA Ao CONTATO CCM O ALCOOL. _
sILICINIzAçÃO INTERNA COM FACIL DEsLIzAMENTO; BORRACHA DO
EMBOLOISTOPPERI DEIIE SER FINA PARA FACILITAR A IIERIFICAÇÃC

:DA DOSAOEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR OUE O
ÊMBOLO SE DESPRENDA DA SERINGA FACILMENTE SER ATOXICA. I

UND 2.000 5.000 7.000

103

POLIPROPILENO- IMPRESSÃO DE ESCALA NITIDA RESISTENTE QUE
,INTERNA COM FACIL DESLIZAMENTO; BORRACHA DO EMBOLOI
ISTOPPERI DEIIE SER FINA PAPA FACILITAR A vERII=ICAÇÃo DA
DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR OUE O
EMBOLO SE DESPRENDA DA SERINGA FACILMENTE. SER ATOxICA.

SEORINGÃOCDESCARTÃIIEL ZCML SEMC AGULÍ-IA BICO COM OADAPTAÇÃO*
I, PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM ~
NÃO SEJA REMDIIIDA AO CONTATO COM O ALCOOL. SILICINIDAÇÃO f

UND 2.000 5.000

I* _I_

?.000

104

ÍSERINGA DE`SCARTAvEL”13ML COMÃÃGULHA- CARACTERISTICAS: BICO A
COM ADAPTAÇÃO PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE,
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCADA NITIDA,

ÊMBOL0 ISTOPPERI DEVE SER FINA PARA FACILITAR A VERIFICAÇÃO
DA DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR OUE O

L,EM_BOLO_SE DESPRENDA DA SERINGA FACILMENTE. SER ATÓXICA.

II-

I RESISTENTE__ QUE NAO SEJA REMOVIDA AO CONTATO COM O ALCOOL.
SILICINIZAÇAO INTERNA COM FACIL DESLIZAMENTO; BORRACHA DO ¿' UND 3.000 1.000 4.000

105 , RESISTENTE, OUE NÃO SEIA REMOIIIDA AO CONTATO COM O ALCOOL. I
COM ADAPTAÇÃO PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE,
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCADA NITIDA,
SILICINIZAÇÃO INTERNA COM FACIL DESLIZAMENTO; BORRACHA DO

I ÊMBOLO (STOPPER) DEI/E SER FINA PARA FACILITAR A MERIFICAÇÃO P
DA DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR OUE OI

:I EMBOLO SE DESPRENDA DA SERINGA FACILMENTE. SER ATÓXICA.

SERINGA DESCARTÃIIEL CSMLCOM AGULHA ECARACTERISTICASBICO*

UND 3.000 1.000 4.000

106 I STERINOA DESCARTÃUELO IIIML "COMRACULI-IATCARACTÊORISTICASÍBICOI
_COM ___ADA_PTAÇA,O PRE_CIsA¿,__,__CILINDR_O _ __TRANSP,ARENTE,, UND 5.000 1.000 0.000

RUA; Eššpeúiià Lziíë da OSIIMAÍSS ~Ã`CenTF¿ - É`maIIz¡5mpóIíréIàOmA@núIn'‹í`áII.COOm- FúCIIeI¡Fá×;(SCS) 3535 -1285
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CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCADA NITIDA,
RESISTENTE, OUE NÃO SEIA REMOI/IDA AO CONTATO COM O ALCOOL. A '
SILICINIZAÇAO INTERNA COM FACIL DESLIZAMENTO; BORRACHA DO _ I

A EMBOLO ISTOPPER) DEI/E SER FINA PARA FACILITAR A IIERIFICAÇÃO '
DA DOSAGEM_ POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR QUE O

f EMBOLO SE_DESPRENDA _DA_SERINGA FACI_LM_ENTE. SER AT_O;§I,CA_ , _
1SERINGA DESCARTAIIEL 2I:IML COM AGULHA BICO COM ADAPTAÇÃO I I
PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM Y A
POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCADA NITIDA, RESISTENTE, OUE:
NÃO SEJA REMOIIIDA AO CONTATO COM O ALCOOL. SILICINIZACÃO, I

T INTERNA COM FACIL DESLIZAMENTO; BORRACHA DO EMBOLOI UND I 3-00” I “100 4-9°”10?

(STOPPERI DEUE SER FINA PARA FACILITAR A IIERIFICAÇÃO DA A
DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA TMPEDIR OUE O  
I EMBOLO SE DESPRENDA DA SERINGA FACILMENTE. SERATONICA.

I SONDA FOLEY N° 14 - 2 UIASCARACTERISTICAS INDICAR NO CATETER A
CAPACIDADE DO BALÃO; POSSUIR NUMERO E DIÃMETRO DA SONDA

IMPRESSO NO CATETER; POSSUIR FORMATO ARREDONDADO DA Í
I PONTA COM DOIS ORIFICIOS LATERAIS. TER ORIFICIOS INTERNOS DE UND am
DRENAGEM GRANDE, ARREDONDADOS E LISOS; POSSUIR BADÃO T I
REFORÇADO E COM INDICAÇÃO DA CAPACIDADE PARA ENCHIMENTO.

APRESENTAR IIALIIULA TIPOLUER POSSUIR INIIOLUCRO INTERNO EM
FILME PLASTICO TRANSPARENTE_.,, _ ___ , 1

1 00 400100

--- - - IJ. _

H SONDA FOLEY N” 16 - 2 VIASCARACTERISTICAS: INDICAR NO CATETER A
I CAPACIDADE DO BALÃO; POSSUIR NUMERO E DIAMETRO DA SONDA_ _

IMPRESSO NO CATETER; POSSUIR FORMATO ARREDONDADO DA É *
109 A PONTA COM DOIS ORIFICIOS LATERAIS. TER ORIFICIOS INTERNOS DE _ UND A 200 100

DRENAGEM GRANDE, ARREDONDADOS E LISOSÇ POSSUIR BALAO I A
REFORÇADO E COM INDICAÇÃO DA CAPACIDADE PARA ENCHIMENTO. A
APRESENTAR VALVULA TIPOLUER POSSUIR INVOLUCRO INTERNO EM I

z_FILME PLASTICOTRANSPARENTE. * __ '

300

SONDAFDLEY N° IB - 2 vIASCARACTERISTICASz INDICAR NO CATETER A _
CAPACIDADE DO BALÃO; POSSUIR NUMERO E DIÃMETRO DA SONDA
f IMPRESSO NO CATETER; POSSUIR FORMATO ARREDONDADO DA _

110 PONTA COM DOIS ORIFICIOS LATERAIS. TER ORIFICIOS INTERNOS DE UND 50 100
DRENAGEM GRANDE, ARREDONDADOS E LISOS; POSSUIR BADÃO, I
REFORÇADO E COM INDICAÇÃO DA CAPACIDADE PARA ENCHIMENTO. A '

_ APRESENTAR IIÃLIIULA TIPOLUER POSSUIR INIIOLUCRO INTERNO EM
IFILME PLASTICO TRANSPARENTE. _ _

150

 SOONDA FOLEfO:IšI° 20- 2 vIASCAR.ACTECRíSTICASzTCOINÃDICAR NO CATETERA  A
I CAPACIDADE DO BADÃO; POSSUIR NUMERO E DIAMETRO DA SONDA_
I IMPRESSO NO CATETER; POSSUIR FORMATO ARREDONDADO DAI

111 _ PONTA COM DOIS ORIFICIOS LATERAIS. TER ORIFICIOS INTERNOS DE UND 50 .I 100
DRENAGEM GRANDE, ARREDONDADOS E LISOS; POSSUIR BADAO _ ,

REPORÇADO E COM INDICAÇÃO DA CAPACIDADE PARA ENCHIMENTO. A  1
I APRESENTAR vALvULA TIPOLUER POSSUIR INIIÓLUCRO INTERNO EM

_ FILME PLASTICO TRANSPARENTE.

150

ÃÃTSONDALIRETRAL DE NELATONOODEÃSCARTAIEL DESCARTAvEI§EÃÍÃÃ” _  _
112 EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO UND I -- I 10 I 10

1SONDA URETRAÍ DE NELATON DESCARTA\IEL*N° os DTESCARTAIIEL E_ _ÍO I A
113 EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM DATA DE VALIDADE E REGISTROI UND I ~ - 10 _ 10

_›I_

SONDA URETRAIÇ DE NEDATON DESCARTAMEL Níos DEÃSCARTIATIIEL E' Ã: Ã: A
114 I EMBALADAS INDIVIDUALMENTE COM DATA DE VALIDADE E REGISTRO UND 1.600 I 400 I 2.000

NOMS. _ _ _ _ I
115 *SONDA URETRAL DE NELATON DESCARTAIIELNSICDESCARTAITEL EI _1111D _ 1000 20 I 1020

EMBADADAS INDIIIIDUALMENTE COM DATA DE IIALIDADE E REGISTRO. I ' 1 -
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ETOCULOSEDE PROTEÇÃO INDIvIDUALzCONSTITUíDO DE ARMAÇAO E I
MISOR CONFECCIONADO EM UMA UNICA PEÇA DE POLICARBONATO, z
TRANSPARENTE, COM HASTES TIPO ESPATULA COM REGULAGEM DE
TAMANHO. ARTICULADAS NA ARMACAO ATRAMES DE PINOS PLASTICOS, I

A CONFECCIONADAS DO MESMO MATERIAL DA ARMAÇAO E DOTADAS DE I UN
SISTEMA DE MENTILAÇAO INDIRETA POR MEIO DE FENDAS, EMBALADO T

¡ INDIMIDUALMENTE CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE. TRAZENDO
“EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA. O
PRODUTO DEvE POSSUIR CERTIFICADO DE APROMAÇAO DO

_§MINISTERIO DO TRABALHOEEM_PR_EGO. _ _ _

D 30 * 10 A 40

T

154

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADOCARACTERÍSTICAS POSSUIR TI
_CONECTOR CONIZADO COM DESENHO OUE PERMITA CONEXAO FIRME
NA SONDA FOLLEY. TER EXTENSAO COM PELO MENOS 1,sM E

¡ DIAMETRO INTERNO MAIOR OUE o,TMM; APRESENTAR-SE COM
E DISPOSITIMO AUTOMEDANTE PARA PERMITIR COLETA DE AMOSTRA DE ;
URINA; POSSUIR CAMARA DE GOTEJAMENTO TRANSPARENTE; I A
OFERECER CAPACIDADE DE 2_nooML COM GRADUAÇÃO PARA GRANDES I
FAMORECER UMA DRENAGEM UNIFORME, SEM CANTOS PARA
DEPOSITOS. POSSUIR vAI.vULAS _ANTI-REFLUxO, COM SISTEMA DE

A FECHAMENTO E ABERTURA DE PELICULA. CONTER ALÇAS PLÁSTICAS E
IICADACO PARA FIxACAO NO LEITO. POSSUIR PINÇA PARA

INTERRUPÇAO DO FLUXO NA E;-ITENSAO EM PUC. SER DOTADO DE
PINÇAS DE DRENAGEM COM PINÇA OCLUSORA, INOUEBRAVEL E,

IPROTETQB DE PONTA- SER ESTERIL-___ _

E PEQUENOS VOLUMES; APRESENTAR CANTOS ARREDONDADOS PARA UND 300 _ 100 I 400

155

* FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO GG FITAS ADESIMAS REAJUSTAVEIS.
ELASTICO DE CINTURA PARA UM AJUSTE FIRME E CONFORTAvEL._
BARREIRA ANTIMAZAMENTO PARA SEGURANÇA MAXIMA CONTRA ,

_vAzAMENTO. ALSÊNCIA DE RUIDOS PARA DISCRIÇAO AO USAR Ii
ODOURNEUTRALIZER PARA INIBIR ODORES. INDICADOR DE UMIDADE
PARA MOSTRAR OUANDO O PRODUTO DEvE SER TROCADO

I___ ___... ___ _ __ _ _______ __ __ __ ___ _ _ __ __

PCT 1 20 30 150

156

FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO G FITAS ADESIVAS REA;IUSTAvEIS.¬I
ELASTICO DE CINTURA PARA UM AJUSTE FIRME E CONFORTAVEL.
BARREIRA ANTIUAZAMENTO PARA SEGURANÇA MA×IMA CONTRA
vAzAMENTO. AUSÊNCIA DE RUIDOS PARA DISCRIÇAO AO USAR â

IODOURNEUTRALIZER PARA INIBIR ODORES. INDICADOR DE UMIDADE A
O PARA MOSTRAR QUANDO O PRODUTO DEVE SER TROCADO

PCT 1 20 30 150

15?

FRALDAS GERIATRICAS TAMANHO P FITAS ADESIMASREAJUSTAvEIS. W O
ELASTICO DE CINTURA PARA UM AJUSTE FIRME E CONFORTAIIEL. _
BARREIRA ANTIVAZAMENTO PARA SEGURANÇA MA×IMA CONTRA PCT
MAZAMENTO. AUSÊNCIA DE RUIDOS PARA DISCRICAO AO USAR

-E ODOURNEIJTRALIZER PARA INTBIR ODORES. INDICADOR DE UMIDADE '! '
PARA MOSTRAR QUANDO O PRODUTO DEVE SER TROCADO ~.
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DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias, nos locais a serem detinidos pela Prefeitura
Municipal de Potiretama, a partir da emissão da solicitação.
Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo orgão recebedor.
A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação podera designar uma Comissão de Recebimento,
cujo propósito sera a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de preços da
Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a
Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
A Contratada ficarã obrigada a trocar, imediatamente, sem ônus para a origem desta licitação, a mercadoria que vier a
ser recusado.
O pagamento será efetuado apos o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente eiou
pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo maximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8_666l93 e suas alterações posteriores;
Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
Comunicar ã Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos
casos que exigem providências corretivas;
Providenciar os pagamentos ã Contratada à vista das Notas FiscaisƒFaturas devidamente atestados pelo Setor
Competente.

DAS ODRIGAÇOES DA CONTRATADA
Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital, no
Termo e na proposta vencedora do certame;
Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Providenciar a imediata correção das deficiencias elou irregularidades apontadas pela Contratante;
Arcar com eventuais prejuizos causados a Contratante elcu terceiros, provocados por ineliciencia ou irregularidade
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução contratual,
inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras
providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que Serão respondidas ne preze de 24 (vinte e
quatro) horas.
Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçoes de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Tenno de Referencia, no prazo fixado pelo Gestor do Contrato.
Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconfomidades
corn as especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua notificaçãc
Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, elou aquele e
que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo”,
no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
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DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A adjudicação dar-se-ã pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também adjudicado
pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficara exclusivamente a cargo da Autoridade Competente.
A homologação dar-se-ã exclusivamente pela autoridade competente.
Apos a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, serão
registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada confonne o Anexo IX deste edital.
Será inclu ido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o serviço com preços iguais ao do licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.
Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de
comparecimento podera ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata
de Registro de Preços, podera ser convidado outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habiiitatorios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro
de Preços.
O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências
relevantes.
A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar
o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação por escrito.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Potiretama, sera o orgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
A Ata de Registro de Preços elaborada confonne o (Anexo X) sera assinada pelos Ordenadores de Despesas da
Prefeitura Municipal de Potiretama, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro e pelo representante do
fomecedor legalmente credenciado e identificado.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes
vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços ora licitados com preços iguais ao do licitante
vencedor, na sequencia de classificação do certame.
A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficandodhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal
8.666i1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições.
O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuara aquisiçoes junto ao fomecedor
detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações
previstos, durante a vigência do documento supracitado.
O fomecedor detentor de preços registrados ficara obrigado a fomecer o objeto licitado ao participante do SRP
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento contratual e nos locais especificados
neste Tenno.
A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de orgão Interessado, mediante consulta prévia ao
Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fomecedor(es), confonrre disciplina as Legislações vigentes.
Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse
junto aos orgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fomecedor e o preço a ser
praticado.
As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não poderão
exceder, por orgão interessado, ao somatorio do quantitativo estabelecido no Decreto Federal n° 7692113.
Caberá ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos interessados da
Administração Pública, proceder a indicação do fomecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem de
classificação.
O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o
 ¡ j R 11133 |_'-_\|¡| --- _'___\'_ '_'_r_ -- - - '___ -gpng __ --_- ¡ _ -_-- _ ____ |__ _ gi í --- -- _ 1__ - ____
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objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os preços registrados
quando estes se tomarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado inidõneo ou impedido para
licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado,
tera o seu registro cancelado.
A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa Oficial, como
pede a lei 8.666í93 e suas alterações.
Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes na Legislação
Pertinente e vigente.
A Prefeitura Municipal de Potiretama, convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequa-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a
negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido.
Não havendo êxito nas negociações com os fomecedores com preços registrados, o gestor da Ata, podera convocar os
demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata
de Registro de Preços.
Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ã mêdia daqueles apurados pela
Administração para os itens registrados.
As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na imprensa Oficial e no
quadro de aviso da Prefeitura Municipal de Potiretama.
As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo X) - Minuta da Ata de Registro de Preços.
As quantidades previstas neste Termo de Referência são estimativas máximas para o periodo de validade da Ata de
Registro de Preços, resenrando-se a Administração, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessario ou mesmo
abster-se de adquirir o item especificado.
O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Prefeitura Municipal de Potiretama e a detentora do
registro, podera ser formalizado atraves do recebimento da Autorização de Compraiâenriços e de Nota de Empenho
pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 e
seus paragrafos da Lei n° 8666193 e suas alterações posteriores, obsenrando-se as condições estabelecidas neste
edital, seus anexos e na legislação vigente.
Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a autoridade
superior devera extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo da aplicação das sanções
cabíveis.

on ouRAçÃo on ATA DE Reersrao DE Pneços
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não sera superior a doze meses, incluidas eventuais prorrogações, oonfonne o inciso _llI do__'_ê__3É do
err. 1.5 da Leiufl 8,666, dr-119.93.

DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura Municipal de
Potiretama, a ser inforrnada da lavratura do contrato.

DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados so poderão ser revistos nos casos previstos na legalidade da legislação vigente para estes atos.
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DAS ALTERAÇÕES E DA r=rscAr.rzAçÃo oo corrrRAro
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo
do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o
disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8.666¡93 e suas alterações posteriores.
A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 6? da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar os serviços, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.
A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica
conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confomridade com o art. ?0 da Lei Federal
n° 8.666ƒ93 e suas alterações.
O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências reiacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário á reguiarização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

DAS RESCISOES CONTRATUAIS

A rescisão contratual poderá sen

a) Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da
Lei Federal ni' 8.666/93;

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a temio no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nf* 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

¬ Cleivãnia Ca alho de ` ` ãntara
Secretar unicipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAIIIIA
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I ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N”. 2018. _
CDNTRATD QUE FAZEM ENTRE sr A PREFEITURA
MurrrcrPAL DE PDTIRETAMA, ATRAvEs DA
sEcRETARrA ,E oo ouTRo
LADO A EMPRESA _, OUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, através da Secretaria de _ pessoa juridica de direito
público intemo, com sede a Rua Expedito Leite da Silva, 33, Centro, Potiretama, Ceará, inscrita no CNPJiMF sob o n°

_ __ neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de . -, Sr.(a)
_ _ __ _, portador(a) do CPF n°. _ _ ,doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro

lado, a empresa _ com sede à , _ __ _ _, inscrita no CNPJ sob o n°.
, , representada por  . portadoriai CPF n°. .,

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGAO PRESENCIAL SRP
N°. PP-_ _ __ _ _, em confomidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8666793, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 10520702, de 17 de julho de 2002, sujeitandose os contratantes
ás suas normas e as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1» Fundamenta-se este contrato no PREGAO PRESENCIAL SRP N” ççççç __ __ ___ , disposições da Lei
Federal n° 10.520, de 17I07I2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nf' 3.555, de 08708/2000, alterados
pelos Decretos nf' 3.693, de 20/12/2000 e n° 3.784, de 06/0472001, Decreto n° 5.450, de 31705/2005, Decreto Municipal
n" 07772017 de 23 de Agosto de 23017 e tem como subsidiaria a Lei nf' 8.666, de 21i06i1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, Lei ni* 8.078, de 11!09í1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n" 6204707, Lei
Complementar ni* 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal ni'
15572016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vil-A da
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES REFERENTES A' AQUISIÇÃO DE
_,DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAUDE, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), DESTE EDITAL.

cLÁusur.A TERcErRA - Do PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o Valor Global do Lote ________
de R$ __ . _ _ _ . _ (._.. __ _ _ , sujeito as incidências tributárias
nonnais, distribuidos da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS).

cLAusuLA QUARTA - DA DURAÇAD Do corrTRATo
4.1- O presente contrato terá um prazo de vigência até _ . , podendo ser editado nos casos previstos
no art. 57 da Lei Federal n°. 8666793 e suas alterações posteriores.

í -' .'r _- _ _ -|_' _ _'_|_ í pçirni n-ri mí 1 r 1-_ _ -~~~ ~ ___ --- _____ _; S í -__¡ ----- F4-__¡  
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CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta das dotações
orçamentárias n°s.: _ - _ _ _; elemento de despesas:

_ __ __ -_ _ _ ,com recursos propriosda PMP.

cLAusuLA sExTA - DA REvIsAo Dos PREços REGISTRADOS
6.1- Os preços registrados so poderão ser revistos nos casos previstos na legalidade da legislação vigente para estes
atos.

cI.ÁusuI.A SETIIIIIA - DAs AI_TERAçoEs E DA FIscAI.IzAçAo oo corITRATo
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes no
quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato,
conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei no 8666193 e suas alterações posteriores.
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro proprio todas as oconências
relacionadas a execução e determinando o que for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados.
7.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a respormabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de confonnidade com o art. 70 da Lei Federal
n° 8.666f93 e suas alterações.
7.4 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã regularização eventualmente envolvidos,
detemrinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis.

CLAUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO E DO PAGAMENTO

8.1- Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias, nos locais a serem definidos pela Prefeitura
Municipal de Potiretama, a partir da emissão da solicitação.
8.2- Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo orgão recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de
Recebimento, cujo proposito será a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de
preços da Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta
de preços, a Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.
8.4- A Contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, sem õnus para a origem desta licitação, a mercadoria que
vier a ser recusado.
8.5- O pagamento será efetuado apos o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente eiou
pela Comissão Recebedora, devendo oconer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante se obriga a proporcionará Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Tenno Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666í93 e suas alterações posteriores;
9.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 - Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.4 - Providenciar os pagamentos á Contratada á vista das Notas FiscaislFaturas devidamente atestadas pelo Setor
Competente.
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cLÁusuLA DÉCIMA- ons oanrençöes DA CONTRATADA
10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital,
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências elou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados á Contratante elou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados elou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das ieis trabalhistas e especificas do trabalho
e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Tenno de Referência, no prazo lixado pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
10.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, elou
aquele em que for constatado dano em deconrãncia de transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.

cr_Áusur.A oÉcru|A PR|rrrErRA - ons sanções Aorarursrnnrrvâs
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, a Administração poderá
aplicar a CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (tres décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do
objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério
da Prefeitura Municipal de Potiretama, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias da aquisição dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-ofticio“ da CONTRATADA, mediante subtração a ser
efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto Prefeitura Municipal de Potiretama,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
11.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do
processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Municipio de Potiretama.
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cr.Ãusur.A oÉc|uA srzeuucn - nas Rescrsóras corrrnârunrs
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a) Determlnada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos l a Xll do art. 78 da
Lei Federal n° 8.666ƒ93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e Xvll do art. 78 da Lei ri” 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

cLÁusuLA oEcrrv|A rERcErRA - oo Fono
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda
do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que possa produzir
os efeitos legais.

Potiretama(CE), de _ de 20___

Nome do Representante
Prefeitura Municipal de Potiretama Nome da Empresa

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:
CPFIMF: CPFIMF:

'“'1 __L_ iii r -ni í 1--5 ___r __ ---- __ --- _|__ 1-- -___ -»› › _ __ --- - ___ --- - ___ --- _ -- __ __ É* _ _" í
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial (SRP) n° __

OBJETO:

com especificaçóeslequantitativos previstos no Ariešoil » Termo de Referência do Editallfl M
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PREsE|vc|A|_ (ser) n.° PP- _

A empresa ___ , inscrita no CNPJ n.° _ _ _  com sede
__ _ _ _ _ , declara, sob as penas da lei, que atenderá ás exigências do Edital no que se
refere á habilitação juridica, qualificação técnica e económico-financeira, e que está regular perante a
Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

_ de _ _ de 20___

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGAO PRESENCIAL (SRP) N.° PP- .

A empresa inscrita no CNPJ n°. , . com sede
,  , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos

impedlitivospara sualllhabilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

_ , _ de de20___.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

D E C L A R A Q A O

A empresa _ CNPJ n°. __ com sede
_ _ _____ _  __ declara, em atendimento ao previsto no editaldo Pregão Presencial n.°
__ _ _ que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de _ de 20____

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

Rita;iexpiëãrre Leite ide sirvàl, as - Cšiirrel Ezñšiiipmper¡re`íama@ihlóiimarršomi Pefiéirazzrãís4sš"Í1`:ã"`
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL (ser) N° PP-____  _

A empresa _ _ _ , CNPJ n.° ,_ , com sede
_ __ Declaro (amos) para todos os flns de direito , especificamente para

participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 0? de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155l2016, de 27 de
outubro de 2016.

, de _ de20__

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA
AO
PREGOEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei n° 8.666l93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste
Pregão Presencial n° __ __ _

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos
todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

I|N$_ER_IR PROPOSTA DE ÊÊEÇOSI

PROPONENTE:

ENDEREÇO:
CNPJ N°:

VALOR uNiT.iSi_OBAL Rs:
vALiOADE DA PROPOSTA: sir (SESSENTA) DIAS
DADOS eANcÁRiOs:

DATA:

(Assinaturaido Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante) I

\<
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ANEXO IX j*)

DECLARAÇÃO DE iNExisTÊNciA DE viiicuLo EiriPREcATlcio coiiii O iiiuiiicirio DE
PoTiRETAriiA - CE.

Eu, _ _ _  portador( ) do RG n° _ _ e
CPF n° _ residente e domiciliado( ) á  _ ocupante do
cargo de _ ,_ ,_ da empresa _ inscrita com o CNPJ
n° __ _ com sede à _ _ _ _ declaro para
Os devidos fins que nao tenho nenhum vinculo empregatício de nenhuma natureza, com a
Prefeitura Municipal de POTIRETAMA.

mm

_ _ _ de_______de 20_

AssiNATURA DO DECLARANTE

<(
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  _ ___  .  
PREGAO PRESENCIAL (SRP) N° .  _ -  

re
E'¡¡¿¡__è_ 511

AP

Dir*
MUN; Oqritfto

Aos __ dias do mês de de 20____, na sede da Prefeitura Municipal de Potiretama, foi lavrada a presente Ata
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial Nf' ___________ do respectivo
resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo da Prefeitura Municipal de Potiretama
em _i_l20_, que vai assinada pelo Ordenador de Despesa, Gestor do Registro de Preços, e pelos representantes
legais dos detentores do Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRirviEiRA - DO i=uriDAiiiiEriTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP N” - _ _

_ _ _ Q nas termas as nazista Federal ir r_a92 tie zsioiizois, publicado no D.O.u. ue zziioiizois, e no
Decreto Federal 7.903/2013 e Decreto Municipal n°. 36 de 12 de Julho de 2017, bem como, nas Leis Federais n°
10.520/02 e n.° 8.666ƒ93 e suas alterações posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA -- DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto O registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO para
__ _ _ _ _ __ _ _ __ _ _ _ _ _ _, de acordo comoAnexo
l - Termo de Referência do edital, para o periodo de 12 (doze) meses do edital de Pregão Presencial acima identificado
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fomecedores
classificados em primeiro lugar e será incluido, na respectiva ata, O registro dos licitantes que aceitarem os preços com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a finnar contratações exclusivamente por seu
intennêdio, podendo realizar licitações especificas obedecidas á legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo~lhes assegurada a preferência
em igualdade de condições.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação,
podendo der prorrogada, conforme Art. 12. Do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de
registro de preços não sera superior a doze meses, incluidas eventuais pronogações, conforme o inciso llI_do §_3%d_o
art. 15 da Lei n9 8.666, de 1993.

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá á Secretária de Saúde da Prefeitura Municipal de Potiretama, o gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais
vigentes.

cLAusuLA OuiiiTA - DA uTiLizAçAo DA ATA DE REoisTRo DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão flrmar contratos com os fomecedores com
preços registrados, devendo comunicar a Prefeitura Municipal de Potiretama, a recusa do detentor de registro de preços
em fomecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes.
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Parágrafo Primeiro - O fomecedor tera o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justiflcado e aceito.

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de
habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratação.

CLÁUSULA SEXTA -- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas Leis
vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Competirá a Prefeitura Municipal de Potiretama o controle e administração do SRP, em especial,
as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá a Prefeitura Municipal de Potiretama as atribuições que lhe são conferidas conforme as
Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a:

a) atender aos pedidos efetuados pelo (s) orgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência.
b) fomecer os bens ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do Sistema
de Registro de Preços.
c) responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas a Prefeitura Municipal de Potiretama sobre a pretensão de
orgãoientidade não participante (carona).
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificaçäo exigidas na licitação.
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exciusão ou redução de sua
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
i) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidem ou venham a incidir sobre a execução contratual,
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
g) Prestar imediatamente as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade
com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado da sua notificação.
i) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta seja

considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as
especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido em sua
proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração;
l) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na Portaria N"

3.46ÚI77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em
vigor a ser exigida.
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cr.Ausur.A sÉrrr.rA - nos PREços REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatãrias desta Ata, os quais estão
relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para futuras
contratações, observada as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados so poderão ser revistos nos casos previstos na legalidade da legislação vigente para estes atos.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na legalidade
da legislação vigente para estes atos.

cr.¿.usur.A oÉcrrvrA- oAs corvorçoes PARA cor~rrRArAçÃo
Os produtos que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual
a ser celebrado entre a Prefeitura Municipal de Potiretama e os participantesiinteressados (fomecedores).

Parágrafo Primeiro - Caso o fomecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos orgãos
participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuizo das demais
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.

Parágrafo Segundo - Neste caso, o orgão participante comunicarã ao orgão gestor, competindo a este convocar
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fomecedores.

cLAusur.A oÉcrrvA PRrr.rErRA -- nos r=RocEbrMEr~rros c-rERArs
Os produtos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital de convocação,
sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades contratuais.

c|.AusuLA bEcrrrrA sEouuoA - DA EurREoA no oeJEro E oo PAeAruErrro
Os produtos deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias, nos locais a serem definidos pela Prefeitura
Municipal de Potiretama, a partir da emissão da solicitação.

Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos ã aceitação plena pelo orgão recebedor.

A autoridade superior competente do Órgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão de Recebimento,
cujo proposito sera a conferência dos produtos entregues com as especificações contidas na proposta de preços da
Contratada. Caso a mercadoria entregue esteja em desacordo com as especificações contidas na proposta de preços, a
Comissão rejeitará o recebimento do mesmo.

A Contratada ficarã obrigada a trocar, imediatamente, sem onus para a origem desta licitação, a mercadoria que vier a
ser recusado.

O pagamento será efetuado apos o recebimento dos materiais, devidamente atestados pelo Setor Competente elou
pela Comissão Recebedora, devendo ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do recebimento do material,
acompanhado das respectivas Notas Fiscais e de Empenho.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a previa defesa, a Administração poderá
aplicar ã CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega do
objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a criterio
da Prefeitura Municipal de Potiretama, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na aquisição dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-officio” da CONTRATADA, mediante subtração a ser
efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha junto Prefeitura Municipal de Potiretama,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.
2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente, assegurados ao
Contratado ou ao Adjudicatãrio, o contraditório e ampla defesa, nos seguintes prazos e condiçoes:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista do
processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitar com o Municipio de Potiretama.

cr.Ausur.A DEcrrnA QUARTA-_Dos Recunsos oRçArnENrÁRros
As despesas deconentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da PMP, a ser informada da
lavratura do contrato.

cLÁusuLA DÉcrruA ourr~rrA - oo Fono
Fica eleito o foro do municipio de Potiretama, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não
possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS SIGNATARIOS

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais linnam o compromisso de zelar pelo fiel
cumprimento das suas cláusulas e condições.
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ANEXO xr - MAPA DE PREÇOS (RESULTADO)
PREGAO PRESENCIAL SRP N° PP-00112018 - SESAIPMP

ORGÃO GERENCIADOR DA ARP: sacrstana de saúde (SESA).
OBJETO: sEI.EçA_O DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A
FUTURA AOUISIÇAO DE , DE AOORDO com As ESPECIFICAÇÕES
cONsTAr~ITEs no TERMO DE REFERENCIA, DE ACORDO com As ESPECIFICAÇÕES E OUANTIDADES
M.lrvIMAs ExIoIDAs OONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
r=ORI~rEcrMEr~rToz POR DEMANDA

LOTE

  -  I  

Proponente:

CNPJ n°:

Valor global da proposta: R$,__ ( _ -
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